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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N. 482.943 - PR (2002/0141033-6) 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Agravante: Bolsa de Valores do Paraná 

Advogados: Eduardo Heitor Berbigier e outros 

Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Procuradores: Mariana Gomes de Castilhos e outros 

EMENTA 

Processual Civil. Agravo regimental. Arts. 2Jl e 4Jl da Lei n. 9.800/ 
1999. Intempestividade. Transmissão deficiente. 

1. Não merece conhecimento recurso apresentado fora do prazo 
previsto no art. 2Jl da Lei n. 9.800/1999. 

2. Nos termos do art. 4Jl
, parágrafo único, da Lei n. 9.800/1999, a 

parte deve zelar pela fidelidade e qualidade do material transmitido, de 
forma que o recurso interposto mediante fax esteja em concordância 
com o original que será protocolizado. 

3. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon 
e Franciulli Neto votaram com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Franciulli Neto. 

Brasília (DF)~ 03 de fevereiro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro João Otávio de Noronha, Relator 

DJ de 1".03.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro João Otávio de Noronha: Trata-se de agravo regimental inter
posto pela Bolsa de Valores do Paraná contra decisão que negou provimento ao 
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agravo de instrumento com base nas Súmulas n. 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal. 

Com base no art. 535 do CPC, alega que "a r. decisão a quo foi contrária aos 
ensejos da Agravante, sobre a mesma não era cabível embargos de declaração, pois 
não houve obscuridade, contradição ou omissão, requisitos necessários para oposi
ção dos embargos", ao tempo em que aduz que o prequestionamento da matéria foi 
realizado em todos os recursos interpostos. 

Em adição, sustenta que o art. 544, § 3°, do CPC prevê a possibilidade de 
conversão do agravo de instrumento em recurso especial e argumenta que os arts. 
150, § 4u; 173; 168 e 156 do CTN e 45 da Lei n. 8.212/1991 "foram utilizados pela 
agravante como argumento de mérito, e não como razões do cabimento do agra
vo", alegando negativa de vigência aos referidos dispositivos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro João Otávio de Noronha (Relator): Não conheço do agravo 
regimental, uma vez que a petição original adentrou a Secretaria do Tribunal fora 
do prazo previsto no art. 2U da Lei n. 9.800/1999, que dispõe, in verbis: 

"Art. 2u A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em 
juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término" 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: Terceira Turma, AgRg no 
Ag n. 420.694/SP, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 03.06.2002; 
Segunda Turma, AgRg no Ag n. 374. 734/SP' Relator Ministro Paulo Medina, DJ de 
08.04.2002; Primeira Turma, EDcl no REsp n. 179.854/MG, Relator Ministro Mil
ton Luiz Pereira, DJ de 29.10.2001. 

Outrossim, a teor do disposto no art. 4u, parágrafo único, da Lei n. 9.800/1999, 
o recurso interposto mediante fac-símile deve guardar perfeita semelhança com o 
original que será protocolizado. In casu, a cópia da petição do agravo regimental 
remetida por meio de fax não foi recebida em sua integralidade, porquanto não 
foram enviadas as cópias dos acórdãos posteriormente juntadas com o original. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

"Processual Civil. Agravo regimental. Interposição via fac-símile. Lei n. 
9.800/1999. Ausência de concordância entre a cópia e o original remetido. 

1. Cumpre à parte, quando da transmissão de recurso por meio de fac
símile, zelar pela qualidade e fidelidade do documento transmitido, certifi
cando-se sobre o sucesso de seu envio. 
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2. A teor do disposto do parágrafo único da legislação processual referi
da, o recurso interposto mediante fax deve guardar perfeita semelhança com o 
original que será protocolizado. 

3. Agravo regimental não conhecido" (Quinta Turma, AgRg no Ag n. 
529.447/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 13.10.2003). 

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental. 

É como voto. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N. 506.528 - RS (2003/0043736-1) 

Relator: Ministro Franciulli Netto 

Agravantes: Jorge Luis Nascimento Silva e outro 

Advogado: Rafael Corte Mello 

Agravado: Município de Viamão 

Advogado: Renato Luís Bordin de Azeredo 

EMENTA 

Agravo regimental no agravo de instrumento - Agravo de instru
mento intempestivo - Alegação e comprovação de inexistência de reces
so forense apenas no agravo regimental. 

Compete ao agravante alegar e provar a inexistência de expedien
te forense em dia que não é feriado nacional quando da interposição do 
agravo de instrumento, sob pena de ocorrer preclusão consumativa. 

Precedentes deste Sodalício (AgRg no Ag n. 236.440/SP, Relator o 
Ministro Paulo Galotti, DJ de l3.09.1999; AgRg no Ag n. 99.548/PR, 
Relator o Ministro José Delgado, DJ de 16.12.1996). 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Mi-

RSTJ, a. 17, (187): 191-253, março 2005 
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nistro-Relator. Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Castro Meira e Eliana 
Calmon votaram com o Sr. Ministro-Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Francisco peçanha Martins. 

Brasília (DF), 10 de agosto de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Franciulli Netto, Relator 

DJ de 25.10.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Franciulli Netto: Trata-se de agravo regimental interposto por 
Jorge Luís Nascimento Silva e outros, tendo por objeto a reforma de decisão mono

crática proferida nos autos deste agravo de instrumento, a qual não o conheceu em 
virtude da sua intempestividade, uma vez ultrapassado o prazo, previsto no artigo 
544 do Código de Processo Civil, para a interposição. 

Irresignado, o requerente deseja desconstituir o sobredito decisum, ao argu

mento de que "no cômputo da contagem do prazo deve ser considerado o mais 
gaudério de todos os feriados, o 20 de setembro, do qual tanto se orgulham os 
gaúchos". 

É o sucinto relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Franciulli Netto (Relator): A publicação da decisão que não 
admitiu o recurso especial ocorreu em 19.09.2002 (quinta-feira). O agravo de ins
trumento, no entanto, foi protocolado em 02.10.2002 (quarta-feira), após o termo 

do prazo recursal que ocorreu em 30.09.2002 (segunda-feira). 

Caso tivesse sido anexado, quando da instrução do agravo de instrumento, 
cópia do Diário Oficial que demonstra a inexistência de expediente forense em 
20.09.2002 devido ao feriado local, não haveria que se falar da extemporaneidade 
recursal. 

Ocorre, porém, que a agravante, somente por ocasião da interposição do pre
sente agravo regimental, traz para os autos a documentação exigida para demons

trar a tempestividade. 

Observa-se, todavia, que a agravante não cuidou de justificar e comprovar a 

razão pela qual o documento não foi apresentado em seu momento oportuno, isto 
é, quando da interposição do referido agravo de instrumento. 
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Com efeito, como não foi praticado o ato de juntada de documento que atesta
va a tempestividade do recurso especial no momento processual oportuno, operou
se a preclusão consumativa. 

A interpretação do artigo 544 do CPC, dentre outros pressupostos, alcança a 
sistemática de auferir-se a tempestividade recursal. Aí residem todos os documentos 
que possam atestar a tempestividade do agravo de instrumento e outros atos que 
viabilizem informar, com precisão, que todos os requisitos de admissibilidade do 
recurso encontram-se satisfeitos. 

Oportuno destacar que a jurisprudência do ST J tem-se direcionado no sentido 
de que não é possível apresentar a peça obrigatória prevista no artigo 544, § 1 íl, do 
CPC, após a interposição de agravo, tendo em vista a ocorrência de preclusão con
sumativa (Ag n. 107.180-0, Relator Ministro Adhemar Maciel, DJ de 23.08.1996). 

Mais a mais, como não se trata de feriado nacional, deveria a agravante ter 
apresentado documento que comprovasse a inexistência de expediente forense na
quela localidade. 

Nesse sentido, oportuna a transcrição das seguintes ementas: 

"Processual Civil. Agravo regimental. Expediente forense. Intempestivi
dade. 1. Cabe ao agravante provar, via certidão ou declaração da autoridade 
judiciária, a inexistência de expediente forense em dia que não é feriado. 
Precedentes. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no Ag n. 236A40/SP, 
Relator o Ministro Paulo Galotti, DJ de 13.09.1999); 

c. .. ) 
"Processual Civil. Agravo regimental. Improvimento. Feriado estadual. 

Não prova do alegado. 1. Intempestivo o agravo apresentado fora do prazo. 2. 
Em se alegando a existência de feriado estadual a ter ocorrido dia para apre
sentação do recurso, há de se provar, primeiramente, a existência do mencio
nado feriado e, em seguida, se a Justiça Federal o acompanhou, com o fecha
mento do cartório. Fácil tanto se demonstrar: basta se juntar certidão ou de
claração da autoridade judiciária. 3. Agravo regimental improvido" (AgRg no 
Ag n. 99.548/PR, Relator o Ministro José Delgado, DJ de 16.12.1996). 

Diante do exposto, nego provimento ao presente agravo regimental. 

É como voto. 

RSTJ, a. 17, (187); 191-253, março 2005 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N. 514.977 - SP (2003/0062282-3) 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Agravante: Lucímar Indústria e Comércio de Embalagens Ltda 

Advogados: Marcos R. Oliveira e outro 

Agravada: Fazenda do Estado de São Paulo 

Procuradores: Paulo Gonçalves da Costa Junior e outros 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. Agravo regimental. Agravo de ins
trumento. ICMS. Alíquota. Majoração. Matéria de índole local e constitu
cional. Súmula n. 280/STF. Tributo indireto. Transferência de encargo 
financeiro ao consumidor final. Súmula n. 213/STJ. Ausência de pre
questionamento. 

1. "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário" (Sú
mula n. 280/STF). 

2. Esta Corte já firmou entendimento de que a discussão acerca do 
aumento de alíquota do ICMS de 17% para 18%, promovido pela Lei 
Estadual Paulista n. 6.556/1989, envolve matéria de índole local e cons
titucional. 

3. Pretendendo a recorrente que se proceda à compensação de cré
dito tributário em razão do alegado recolhimento indevido de tributo 
indireto, qual seja, o ICMS, deve ela, como contribuinte de direito, com
provar, a teor do disposto no art. 166 do CTN, que o contribuinte de fato 
efetivamente não suportou o encargo financeiro decorrente da incidência 
do imposto. 

4. O mandado de segurança é meio apto a ensejar o reconhecimen
to do direito à compensação, segundo dispõe a Súmula n. 213 deste 
Tribunal, porém, deve ser utilizado apenas para se ver declarado o direi
to à compensação, previsto em legislação específica, e que esteja sendo 
violado por instruções normativas ou outras normas infralegais expedi
das pela Administração. 

5. A apreciação da questão federal impugnada pela via especial 
depende do seu efetivo exame e julgamento pelo Tribunal a quo. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Francisco Peçanha Martins, Eliana Cal
mon e Franciulli Netto votaram com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro João Otávio de Noronha, Relator 

DJ de 22.03.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro João Otávio de Noronha: Trata-se de agravo regimental inter
posto por Lucimar Indústria e Comércio de Embalagens Ltda contra decisão que 
negou provimento ao agravo de instrumento sob os seguintes fundamentos; i) a 
discussão a propósito do aumento da alíquota do ICMS de 17 para 18% possuía 
contornos constitucionais; ii) para que o contribuinte tenha direito à compensação/ 
restituição é preciso a prova do não-repasse do encargo financeiro do tributo. 

Sustenta a agravante que cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar maté
ria constitucional tendo em vista o controle de constitucionalidade difuso adotado 
no Brasil. 

Acrescenta, ainda, que o contribuinte de direito do ICMS é quem comporta 
exclusivamente o encargo financeiro causado pelo tributo, não se podendo falar, 
portanto, no fenômeno da repercussão, previsto no art. 166 do CTN. 

Por fim, alega que o mandado de segurança é meio apto para se buscar o 
direito à compensação de tributos, segundo o teor da Súmula n. 213 do STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro João Otávio de Noronha (Relator): A decisão agravada não 
merece reparos, devendo ser mantida por seus próprios fundamentos. 

Com efeito, o Tribunal a quo decidiu a questão sob a ótica eminentemente 
constitucional, matéria cuja revisão escapa aos limites da estreita competência ou
torgada ao Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial. 

RSTJ, a. 17, (187): 191-253, março 2005 
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Ressalte-se, ainda, a incidência na espécie do Enunciado n. 280 da Súmula do 
STF, considerando que o debate no acórdão recorrido cingiu-se ao tema da legitimi
dade da majoração da alíquota do ICMS de 17 para 18%, estabelecida pela Lei 
Estadual Paulista n. 6.556/1989. 

Por seu turno, também não assiste razão à recorrente quanto à alegada infrin
gência do art. 166 do CTN, porquanto o acórdão recorrido decidiu em conformida
de com a orientação jurisprudencial desta Corte, qual seja, de que para ocorrer a 
compensação de tributo classificado como indireto, indevidamente recolhido, faz
se necessário que seja comprovada a não-ocorrência do fenômeno da repercussão. 

Como, na espécie, pretende a recorrente que se proceda à compensação de 
crédito tributário em razão de alegado recolhimento indevido de tributo indireto, 
qual seja, o ICMS, deve ela, como contribuinte de direito, comprovar que o contri
buinte de fato (consumidor da mercadoria objeto da operação) efetivamente não 
suportou o encargo financeiro decorrente da incidência do imposto. Colaciono, 
oportunamente, o seguinte precedente desta Corte que bem reflete esse entendi
mento: 

"Tributário. Agravo regimental. Recurso especial. ICMS. Majoração da 
alíquota de 17% para 18%. Compensação. Repetição de indébito. Tributo in
direto. Transferência de encargo financeiro ao consumidor final. Art. 166 do 
CTN. Ilegitimidade ativa. Nulidade do acórdão. Inocorrência. Ausência de 
prequestionamento. Súmula n. 211/STJ. 

I - A respeito da repercussão, a Primeira Seção desta Corte, em 
10.11.1999, julgando os Embargos de Divergência n. 168.469/SP, Relator 
para acórdão Ministro José Delgado, pacificou o entendimento de que não 
pode ser exigida quando se trata de repetição ou compensação de contribui
ções, tributo considerado direto, especialmente, quando a lei que impunha a 
sua cobrança foi julgada inconstitucional. 

II - O art. 166 do CTN, contém referência bem clara ao fato de que deve 
haver pelo intérprete, sempre, em casos de repetição de indébito, identificação 
se o tributo, por sua natureza, comporta a transferência do respectivo encargo 
financeiro para terceiro ou não, quando a lei, expressamente, não determina 
que o pagamento da exação é feito por terceiro, como é o caso do ICMS e do IPI. 

IH - Essa posição consolidou-se por considerar que o art. 166 do CTN, só 
tem aplicação aos tributos indiretos, isto é, que se incorporam explicitamente 
aos preços, como é o caso do ICMS, do IPI etc. 

IV - O tributo examinado (ICMS) é de natureza indireta. Apresenta-se 
com essa característica porque o contribuinte real é o consumidor da merca
doria objeto da operação (contribuinte de fato) e a empresa (contribuinte de 
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direito) repassa, no preço da mercadoria, o imposto devido, recolhendo, após, 
aos cofres públicos o imposto já pago pelo consumidor de seus produtos. Não 
assume, portanto, a carga tributária resultante dessa incidência. 

V - No que pertine à repetição do indébito e à compensação do referido 
tributo, portanto, a prova da repercussão é de ser exigida. 

VI - Verifica-se, assim, a ilegitimidade ativa ad causam da empresa 
recorrente, por não ter ela arcado diretamente com a tributação, havendo, no 
caso, que se cogitar em transferência do ônus ao consumidor final. 

VII - Da mesma forma, não há que se falar em nulidade do v. acórdão 
recorrido por omissão e julgamento ultra petita, quando o Tribunal a quo 
julga satisfatoriamente a lide, solucionando a questão dita controvertida tal 
qual esta lhe foi apresentada. Como cediço, o julgador não é obrigado a reba
ter um a um todos os argumentos trazidos pelas partes, visando à defesa da 
teoria que apresentaram, devendo, apenas, decidir a controvérsia observando 
as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. 

VIII - A ausência de prequestionamento da matéria versada no recurso 
especial, embora opostos embargos declaratórios, impede a admissibilidade 
daquele, a teor da Súmula n. 211 do STJ. 

IX - Agravo regimental improvido" (Primeira Turma, AgRg no REsp n. 
474.378, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.11.2003). 

Por último, insurge-se a recorrente contra a decisão do Tribunal recorrido que 
entendeu não ser o mandado de segurança o meio apto a assegurar a compensação 
tributária conforme pretendida pela contribuinte. Assevera que, segundo dispõe a 
Súmula n. 213 do STJ, o mandado de segurança constitui via idônea a se buscar a 
compensação. 

Abre-se aqui um parêntese para salientar que o mandado de segurança é meio 
apto a ensejar o reconhecimento do direito à compensação, segundo dispõe a Sú
mula n. 213 deste Tribunal, porém, deve ser utilizado apenas para se ver declarado 
o direito à compensação, previsto em legislação específica, e que esteja sendo vio
lado por instruções normativas ou outras normas infralegais expedidas pela Admi
nistração. 

Contudo, não assiste razão ao agravante, porquanto as instâncias ordinárias 
denegaram o mandado de segurança tendo em vista que a pretensão deduzida pelo 
contribuinte ensejaria a produção de efeitos patrimoniais (Súmula n. 2Til do STF) e 
também seria necessária a realização de prova pericial, circunstâncias que não se 
coadunam com a finalidade específica do writ. 

RSTJ, a. 17, (187): 191-253, março 2005 



REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Assim sendo, não havendo discussão acerca da aplicação da Súmula n. 213 do 
ST J, é de se concluir que a matéria não foi examinada e decidida pelo Tribunal de 
origem segundo a ótica do agravante, nem mesmo ventilada por meio de embargos 
de declaração, cuja oposição, aliás, exsurge necessária mesmo nos casos em que a 
violação tenha supostamente ocorrido no próprio julgamento impugnado. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 171.359 - SP (1998/0026151-6) 

Relator: Ministro Castro Meira 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Procuradores: Mauro Grinberg e outros 

Recorrida: Fertimport Transportadora e Comissaria de Despachos Ltda 

Advogados: Artur Raimundo Carbone e outros 

EMENTA 

Tributário. Transporte marítimo. Responsabilidade pela quebra 
natural da mercadoria transportada. Termo de responsabilidade. Agente 
marítimo. Inciso II do artigo 121 do CTN. Súmula n. 192/TFR. 

1. O agente marítimo não é considerado responsável pelos tributos 
devidos pelo transportador. Súmula n. 192/TFR: "O agente marítimo, 
quando no exercício exclusivo das atribuições próprias, não é considera
do responsável tributário, nem se equipara ao transportador para efeitos 
do Decreto-Lei n. 37, de 1966". 

2. Mesmo que o agente marítimo firme um termo de compromisso, 
o princípio da reserva legal, contido no inciso II do artigo 121 do CTN, 
impede que tal termo lhe atribua responsabilidade tributária. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una-
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nimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco 
Peçanha Martins. 

Brasília (DF), 19 de outubro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Castro Meira, Relator 

DJ de 22.11.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Castro Meira: Trata-se de recurso especial interposto pela Fa
zenda Nacional, com fulcro na alínea a do inciso UI do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região, 
assim ementado: 

'Tributário. Embargos à execução fiscal. Mercadoria importada a gra
nel. Agente marítimo. Inexistência de responsabilidade tributária. 

I - Caracteriza-se a ilegitimidade de parte do agente marítimo na execução 
fiscal, quando, na importação de mercadoria a granel, exerce este as suas 
funções próprias, tanto que a própria exeqüente já havia substituído a certidão 
de dívida, alterando a responsabilidade tributária, agora em face do transpor
tador. 

II - Recurso voluntário e remessa oficial improvidos" (fl. 63). 

Sustenta a recorrente que, ao contrário do que entendeu o acórdão vergasta
do, o agente marítimo tem, sim, responsabilidade tributária e deve pagar os tribu
tos que não forem adimplidos pelo transportador, sendo esta responsabilidade de
corrente de disposições legais infraconstitucionais que, supostamente, encontrar-se
iam violadas. 

Aberto o prazo legal, foram apresentadas contra-razões às fls. 74/76. 

Admitido o recurso especial, subiram os autos a este Superior Tribunal de 
Justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Castro Meira (Relator): Quanto à suposta violação ao Decreto
Lei n. 37/1966, cuja redação foi alterada pelo Decreto Lei n. 2.472/1988, ajuris-

1203 
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prudência deste Superior Tribunal de Justiça ratifica o entendimento do extinto 
Tribunal Federal de Recursos - TFR de que o agente marítimo não se responsabili
za, tributariamente, em conjunto ao transportador. Esclarecedora a Súmula n. 192/ 
TFR, verbis: 

"O agente marítimo, quando no exercício exclusivo das atribuições pró
prias, não é considerado responsável tributário, nem se equipara ao transpor
tador para efeitos do Decreto-Lei n. 37, de 1966." 

Como sobredito, vários julgados desta Corte reiteram esta súmula. Confiram
se as seguintes ementas: 

"Tributário. Imposto de importação. Transporte marítimo. Quebra de 
mercadoria. Agente marítimo. Responsabilidade tributária. Inexistência. 
Aplicação da Súmula n. 192 do extinto TFR. Assinatura de termo de responsa
bilidade. Inalterabilidade. Princípio da reserva legal (CTN, art. 121, II). Pre
cedentes do STJ. 

1. As egrégias Turmas de Direito Público desta Corte têm entendimento 
assente no sentido de que o agente marítimo não é considerado responsável 
pelos tributos devidos pelo transportador. Aplicação da Súmula n. 192 do 
extinto TFR. 

2. O termo de compromisso firmado por agente marítimo não tem o 
condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio da 
reserva legal previsto no art. 121, inciso II, do CTN. 

3. Recurso especial improvido" (REsp n. 90.191, Relatora Ministra Lauri
ta Vaz, DJ de 10.02.2003). 

"Tributário - Imposto de importação - Mercadoria a granel -
Transporte marítimo - Quebra - Responsabilidade tributária do agente marí
timo - Inocorrência - Súmula n. 192 do ex -TFR - Termo de responsabilida
de - Princípio da reserva legal- CTN, 121, II - Precedentes do STJ. 

- O agente marítimo não é considerado reponsável pelos tributos devi
dos pelo transportador, nos termos da Súmula n. 192 do ex-TFR. 

- O termo de compromisso firmado por agente marítimo não tem o 
condão de atribuir-lhe responsabilidade tributária, em face do princípio da 
reserva legal previsto no art. 121, II, do CTN. 

- Recurso especial não conhecido" (REsp n. 252.457, Relator Ministro 
Francisco Peçanha Martins, DJ de 09.09.2002). 

"Tributário - Transporte marítimo - Responsabilidade pela falta ou 
avaria da mercadoria transportada - Agente marítimo (art. 135, II, do CTN). 
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1. O agente marítimo não é representante, empregado, mandatário ou 
comissionário transportador, sendo representante do armador, estranho ao 
fato gerador do imposto de importação (DL n. 37/1966). 

2. A imputação de responsabilidade, por força do art. 135, lI, do CTN, se 
fosse o caso, exigiria a prova de que se houve o agente marítimo com excesso 
de poder ou infração à lei. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp n. 132.624, Relatora Ministra 
Eliana Calmon, DJ de 20.11.2000). 

Portanto, não cabe a tentativa da Fazenda Nacional de também responsabili
zar tributariamente o agente marítimo por suas funções, quando distintas das do 
transportador, conforme a supracitada Súmula n. 192/TFR. Ademais, a assinatura 
de um termo não atribui responsabilidade tributária ao agente marítimo, porquan
to tal asserção violaria o princípio da reserva legal contido no inciso II do artigo 
121 do Código Tributário Nacional- CTN. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 174.274 - SP (1998/0034745-3) 

Relator: Ministro Castro Meira 

Recorrente: Estado de São Paulo 

Advogados: Maria Beatriz Amaral Santos Kohnen e outros 

Recorrido: S. Goldberg Ltda 

Advogados: Beatriz Martinez de Macedo e outros 

EMENTA 

Administrativo. Suspensão de participação em licitações. Manda
do de segurança. Entes ou órgãos diversos. Extensão da punição para 
toda a Administração. 

1. A punição prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 8.666/ 
1993 não produz efeitos somente em relação ao órgão ou ente federado 
que determinou a punição, mas a toda a Administração Pública, pois, 
caso contrário, permitir-se-ia que empresa suspensa contratasse nova
mente durante o período de suspensão, tirando desta a eficácia necessária. 

2. Recurso especial provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio 
de Noronha votaram com o Sr. Ministro-Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Francisco Peçanha Martins. 

Brasília (DF), 19 de outubro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Castro Meira, Relator 

DJ de 22.11.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Castro Meira: Trata-se de recurso especial interposto pelo Esta
do de São Paulo, com fulcro na alínea a do inciso IH do artigo 105 da Constituição 
Federal, contra acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
do qual se extrai o seguinte trecho do voto do Relator: 

"(. .. ) 

Por lapso, a r. sentença não faz referência ao recurso de ofício, todavia 
ex vi legis, considera-se como se o tivesse feito. 

Como bem salientado no judicioso parecer do ilustre representante do 
Parquet designado, Wallace Paiva Martins Júnior, secundado pelo digno Pro
curador de Justiça Antônio Celso de Paula Albuquerque, não merece provi
mento o apelo. 

Com efeito, a manifestação ministerial profundamente analisou o tema, 
citando vários autores especialistas na matéria e que são de parecer que o insti
tuto da suspensão provisória tem efeito restrito à administração que o aplicou. 

Referindo-se ao saudoso professor Hely Lopes Meirelles, transcreveu 
aos que 'culposamente prejudicarem a licitação ou a execução do contrato, 
embora por fatos ou ato de menor gravidade, observado que a punição pode 
restringir-se ao órgão que a decretou ou até mesmo a uma determinada licita
ção ou a um tipo de contrato, conforme a extensão da falta que a ensejou' 
('Direito Administrativo Brasileiro', lSa ed., p. 226). 

De Toshio Mukai, lembra que 'valerá para o âmbito do órgão que a 
decretar' ('Estatutos Jurídicos de Licitações e Contratos Administrativos', 3a 

ed., p. 132). 
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Lembra, ainda, Carlos Ari Sundfeld e Márcia Walquiria Batista 
dos Santos que, embora por outros motivos, inexistência de previsão legal, 
sustentam a mesma posição. 

Como visto, o entendimento é sempre de que a suspensão só gera efeito 
para o órgão que a aplicou, ou quando muito, para a Administração Pública 
a que a entidade pertence, não podendo, estender-se, portanto, a punição mi
nistrada pela municipalidade, em sendo suspensão temporária não atinge aos 
atos licitatórios da Administração Pública estadual ou federal. 

Posto isto, nega-se provimento ao recurso" (fls. 69170). 

Foram, então, opostos embargos de declaração, rejeitados conforme o seguin
te voto do Relator: 

"( ... ) 

Nada há a ser declarado no referido acórdão, pois nenhuma omissão 
ocorreu, nem com referência à aplicação do artigo In da Lei n. 8.666/1993 e 
tampouco ao princípio da legalidade, porquanto não se os afastou. 

Caráter meramente infringentes possuem os embargos, desde que preten
dem rediscutir a aplicação da pena de suspensão provisória por um ente de 
Federação a outro, o que já foi decidido. 

Entende-se, pelo motivo invocado para justificar os embargos, que estes 
não são meramente protelatórios, razão pela qual deixa-se de aplicar a multa. 

Posto isto, rejeitam-se os embargos" (fls. 79/80). 

Sustenta o recorrente que o acórdão vergastado contrariou o inciso II do arti
go 535 do Código de Processo Civil- CPC e também o artigo In da Lei n. 8.666/ 
1993, pois, ao mesmo tempo em que deixou de apreciar questão levantada em 
âmbito de embargos de declaração, permitiu que uma empresa, suspensa tempora
riamente de processos licitatórios em determinado município, pudesse participar de 
outros certames estaduais e federais, o que supostamente seria proibido pelo artigo 
In da sobredita Lei n. 8.666/1993. 

Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão à fl. 87. 

Em razão de provimento de agravo de instrumento, subiram os autos a esta 
Corte de Justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Castro Meira (Relator): Presentes os requisitos de admissibilida
de, conheço do presente recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional. 
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o disposto no artigo 87, inciso IH, da Lei n. 8.666/1993 prevê que, caso uma 
empresa deixe de cumprir o contrato firmado com a Administração, aquela poderá 
ser punida com uma suspensão temporária de no máximo 2 (dois) anos, durante os 
quais não poderá contratar ou mesmo participar de procedimentos licitatórios da 
Administração. 

O entendimento do Tribunal a quo, no sentido de que a suspensão imposta 
por um órgão administrativo ou um ente federado não se estende aos demais, não 
se harmoniza com o objetivo da Lei n. 8.666/1993, de tomar o processo licitatório 
transparente e evitar prejuízos e fraudes ao Erário, inclusive impondo sanções àque
les que adotarem comportamento impróprio ao contrato firmado ou mesmo ao 
procedimento de escolha de propostas. 

Há, portanto, que se interpretar os dispositivos legais estendendo a força da 
punição a toda a Administração, e não restringindo as sanções aos órgãos ou entes 
que as aplicarem. De outra maneira, permitir-se-ia que uma empresa, que já se 
comportara de maneira inadequada, outrora pudesse contratar novamente com a 
Administração durante o período em que estivesse suspensa, tomando esta suspen
são desprovida de sentido. 

Confira-se a seguinte ementa: 

'1\dministrativo - Mandado de segurança - Licitação - Suspensão 
temporária - Distinção entre Administração e Administração Pública - Ine
xistência - Impossibilidade de participação de licitação pública - Legalida
de - Lei n. 8.666/1993, art. 87, inciso lII. 

- É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e 
Administração, por isso que ambas as figuras (suspensão temporária de parti
cipar em licitação (inciso IH) e declaração de inidoneidade (inciso N) acarre
tam ao licitante a não-participação em licitações e contratações futuras. 

- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas fun
ções, para melhor atender ao bem comum. 

- A limitação dos efeitos da 'suspensão de participação de licitação' 
não pode ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio 
de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se 
estendem a qualquer órgão da Administração Pública. 

- Recurso especial não conhecido" (REsp n. 151.567, Relator Ministro 
peçanha Martins, DJ de 14.04.2003). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL N. 187.996 - MG (1998/0066644-3) 

Relator: Ministro Francisco Peçanha Martins 

Recorrente: Município de Itabira 

Advogados: José Nilo de Castro e outros 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Procuradores: Ronaldo Simas Thome da Silva e outros 

Recorrida: Pinheiro Neves Ltda - Massa Falida 

Advogados: Francisco Martins da Costa e outro 

EMENTA 

Administrativo e Comercial- Imóvel doado com cláusula de ina
lienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade - Falência su
perveniente da empresa beneficiária - Direito à reversão - Inexistência
Art. 335 do Código Comercial c.c. os arts. 40, caput e § 10., 74 e 178 do 
DL n. 7.661/1945. 

- A dissolução de uma sociedade é processo complexo, que se 
inicia com a decretação da falência e só termina com a liquidação e 
cancelamento no registro de comércio. 

- Não tendo havido a dissolução da sociedade, impossível a rever
são pretendida pela municipalidade, por isso que não implementada a 
condição resolutiva capaz de autorizá-la. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso especial, mas lhe 
negar provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Eliana Calmon, Fran
ciulli Netto, João Otávio de Noronha e Castro Meira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 21 de setembro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Francisco Peçanha Martins, Relator 

DJ de 06.12.2004 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Trata-se de recurso especial mani
festado pelo Município de Itabira com fundamento na alínea a do autorizativo 
constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mi
nas Gerais que, por unanimidade, deu provimento às apelações interpostas pela 
Fazenda Nacional e pela Massa Falida de Pinheiros Neves Ltda, nos autos de ação 
de "Reversão de Doação" com pedido de antecipação da tutela ajuizada pela ora 
recorrente, objetivando excluir da massa falida objetiva imóvel doado à empresa 
pela Lei Municipal n. 2.081/1980, com cláusula de impenhorabilidade, inalienabi
lidade e incomunicabilidade, ao argumento de que, com a falência da empresa, 
ocorreu o descumprimento da condição imposta. 

O v. aresto, preliminarmente, rejeitou a alegada incompetência da Justiça 
Estadual para processar e julgar a causa, em face do disposto no art. 70. da Lei 
Falimentar, que atribui ao juízo da falência a competência para dirimir questões 
relativas aos bens, interesses e negócios da massa. No mérito, entendendo que a 
dissolução da sociedade somente se dá após a fase de liquidação, com o pedido de 
baixa da empresa junto ao órgão competente, reformou a decisão de lO. grau para 
decretar a improcedência do pedido inicial. 

Neste apelo especial, alega a ora recorrente violação ao art. 335 do Código 
Comercial, sustentando que a sociedade dissolve-se automaticamente com a decre
tação da falência. Alega, assim, ter direito à reversão pretendida, por isso que a 
dissolução da sociedade é condição resolutiva expressa contida na lei de doação. 

Contra-razões às fls. 230/234. 

Admitido o apelo no Tribunal a quo, subiram os autos a esta egrégia Corte, 
onde vieram a mim conclusos. 

Dispensei o pronunciamento do Ministério Público Federal, nos termos regi
mentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins (Relator): Cuidam os autos de ques
tão atinente à possibilidade de se reverter imóvel doado por Município, com cláusu
la de impenhorabilidade, inalienabilidade e incomunicabilidade, à empresa que 
posteriormente teve sua falência decretada. 

Insurge-se a Municipalidade de ltabira contra acórdão da Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na parte em que decidiu 
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que a decretação da falência não equivale a descumprimento de obrigação, ao 
fundamento de que a dissolução da sociedade só se dá com a baixa da empresa 
junto ao órgão competente, após a fase de liquidação. 

Alega a ora recorrente violação ao art. 335 do Código Comercial, sustentando 
ser automática a dissolução da sociedade com a decretação de falência. 

Não assiste razão à Municipalidade recorrente. 

A la parte do inciso 2 do art. 335 do Código Comercial deve ser interpretada 
em consonância com as disposições da Lei de Falência. 

Com a decretação da falência, a pessoa jurídica entra em dissolução, mas não 
se extingue imediatamente; a sociedade perde a administração dos seus bens e 
deixa de praticar atos de administração em geral (art. 40, caput e § 10., do DL n. 
7.661/1945), que poderão ser retomados no caso de requerida e autorizada pelo 
juiz a continuação do negócio, sob a gerência de pessoa idônea proposta pelo síndi
co (art. 74 do DL n. 7.661/1945), ou se concedida a concordata suspensiva (art. 
178 do DL n. 7.661/1945). 

A dissolução da sociedade só termina com a sua liquidação e cancelamento 
no registro de comércio. É, portanto, um processo complexo, resultante de uma 
série de atos. 

Sobre o tema, destaco lição do renomado Rubens Requião: 

'~ sociedade comercial nem sempre se dissolve com a declaração de sua 
falência. A falência, como de resto a dissolução social, não extingue a perso
nalidade jurídica da sociedade; mas enquanto a liquidação, que sobrevém à 
dissolução, mantém a sociedade em posição estática, vivendo apenas para a 
liquidação do ativo e pagamento do passivo, não se envolvendo em operações 
novas, durante o processo de falência, a sociedade continua viva, pois pode 
inclusive prosseguir no comércio se assim requerer e o juiz consentir. Aqui 
perde ela, como todos sabem, apenas a administração de seu patrimônio; mas 
poderá retornar à plena capacidade de disposição de seus bens, se obtiver a 
concordata suspensiva da falência, que lhe restituirá toda a plenitude de seus 
direitos e obrigações. Se não ocorrer tal hipótese, só então a falência resulta 
na completa extinção da sociedade." 

No caso, não tendo havido, ainda, a dissolução da sociedade, não há que se 
falar em implementação da condição resolutiva capaz de autorizar a reversão pre
tendida pela Municipalidade. 

Ante o exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento. 
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RECURSO ESPECIAL N. 384.206 - RS (2001/0161300-1) 

Relator: Ministro Franciulli Netto 

Recorrente: Comercial de Cereais Zaffari Ltda 

Advogados: Nestor César Buaes e outro 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Procuradores: Gilmar Antônio Coppini e outros 

EMENTA 

Recurso especial. Tributário. Funrural. Contribuição incidente so
bre a aquisição de produtos rurais. Art. 15, I, LC n. 11/1971. Alegação 

da recorrente de que os ovos de galinha foram adquiridos de comercian

te e não de produtor rural. Pretendido reexame de prova. Incidência da 

Súmula n. 07/STJ. 

A egrégia Corte de origem manteve os termos da sentença e negou 

provimento à apelação com base nos elementos de convicção reunidos 

nos autos para concluir que a empresa recorrente, "efetivamente, efetuou 

aquisição de produtos rurais (ovos de galinha) da empresa Franklen 

Ovos Ltda, que, segundo se denota dos autos, é produtora rural. Assim, 

sendo a embargante primeira adquirente de tais produtos, sujeita-se ao 
recolhimento das contribuições em questão". 

Qualquer conclusão no sentido de afirmar ter ou não havido o pa
gamento dos valores exigidos pelo INSS, dependeria de reexame de as

pectos fáticos e probatórios, o que é inviável pela via eleita do especial, 

a teor da Súmula n. 07 do STJ. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una

nimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os 

Srs. Ministros Castro Meira e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro-Relator. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros João Otávio de Noronha e Francisco 

Peçanha Martins. 
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Brasília (DF), 05 de agosto de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Franciulli Netto, Relator 

DJ de 25.10.2004 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Franciulli Netto: Cuida-se de recurso especial, interposto por 
Comercial de Cereais Zaffari Ltda, com fulcro no artigo 105, inciso IH, alíneas a e 
c, da Constituição Federal, contra v. acórdão proferido pelo egrégio Tribunal Regio
nal Federal da 4a Região, no qual restou decidido que é devida a contribuição ao 
Prorural sobre a comercialização de produtos rurais. 

Alega o recorrente violação dos artigos 15, I, da Lei Complementar n. 11/ 
1971, ao argumento de que, na operação de compra e venda de produtos primários 
entre dois comerciantes, não há incidência de Funrural. A esse respeito, chama à 
colação arestos de outros tribunais. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Franciulli Netto (Relator): Do acurado exame do teor do v. 
acórdão recorrido, verifica-se que a egrégia Corte de origem, com base nos elemen
tos de convicção reunidos nos autos, concluiu que a recorrente "efetivamente, efe
tuou aquisição de produtos rurais (ovos de galinha) da empresa Franklen Ovos 
Ltda, que segundo se denota dos autos é produtora rural. Assim, sendo a embargan
te primeira adquirente de tais produtos, sujeita-se ao recolhimento das contribui
ções em questão". 

Rever esse entendimento, consoante requer o recorrente, que afirma tratar-se 
de operação entre dois fornecedores, dependeria do reexame de aspectos fáticos e 
probatórios dos autos, o que é inviável pela via eleita do especial, a teor da Súmula 
n. 07 do STJ. 

Ainda que assim não fosse, a Lei n. 7.787/1989 eliminou a contribuição sobre 
a folha de salários disciplinada no artigo 15, n, da Lei Complementar n. 11/197l. 
De outra parte, o diploma legal superveniente à Carta Política de 1988 manteve 
incólume a contribuição incidente sobre o valor dos produtos rurais (artigo 15, I, 
da LC n. 11/1971). 

Diga-se, a propósito, que, nessa linha de pensar, o douto Ministro Ari Pargen
dler pontificou que "o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
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era, nesse regime, suportado por contribuições incidentes sobre o valor dos produ
tos rurais e por contribuições incidentes sobre a folha de salários. O artigo 3fi, § 1 fi, 
da Lei n. 7.787, de 1989, suprimiu a contribuição sobre a folha de salários, prevista 
no artigo 15, II, da Lei Complementar n. l1, de 1971, e não a contribuição inciden
te sobre o valor dos produtos rurais" (cf. REsp n. 168.920/PR, DJ de 03.08.1998). 

Também no mesmo sentido, confira-se o seguinte precedente desta Corte: 

"Tributário - Funrural- LC n. 11/1971- Contribuição previdenciá
ria - Lei n. 7.787/1989 - Lei n. 8.212/1991. 

1. A contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, pre
vista no art. 15, II, da LC n. l1/1971 foi suprimida pela Lei n. 7.787/1989 
(art. 3fi, § 1 fi). 

2. Contudo, a contribuição sobre as operações de aquisição de produtos 
rurais pelas empresas foi devida, nos termos do art. 3fi

, I, da Lei n. 7.787/ 
1989, até o advento da Lei n. 8.212/1991, que unificou o regime de custeio da 
Previdência. 

3. Recurso especial improvido" (REsp n. 280.635/MS, DJ 13.05.2002, 
Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Assim não fosse o óbice da Súmula n. 07 do STJ, se ausente previsão legal 
expressa para excluir a incidência da exação sobre o valor do produto rural, inviá
vel afastar sua cobrança. 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 403.907 - DF (2002/0001176-2) 

Relatora: Ministra Eliana Calmon 

Recorrente: União 

Recorrida: Cordial Segurança Ltda 

Advogados: Erasto Villa-Verde de Carvalho e outros 

EMENTA 

Administrativo - Contrato - Prestação de serviço - Atualiza
ção - Período de congelamento - Lei n. 8.030/1990 - Plano Collor. 
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1. O artigo l,U da Lei n. 8.030/1990 instituiu o Plano Collor, zerou 
a inflação e estabeleceu o congelamento de preços. 

2. Como norma de ordem pública, a Lei n. 8.030/1990 tem aplica
ção imediata, mas não tem o condão de retroagir para incidir sobre os 
contratos firmados antes de sua vigência. 

3. Contrato que previa a atualização pelo lNPC e que deve ser ob
servado quando a inflação veio a ser computada, pelo fracasso do Plano 
Collor I. 

4. Recurso especial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por mai
oria, vencido o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins, negar provimento ao recur
so, nos termos do voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros João Otávio de 
Noronha e Castro Meira votaram com a Sra. Ministra Eliana Calmon. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 04 de dezembro de 2003 (data do julgamento). 

Ministra Eliana Calmon, Relatora 

DJ de 15.03.2004 

RELATÓRIO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon: Trata-se de recurso especial, interposto com 
fulcro na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão do TRF da Ia Re
gião, que examinou ação ordinária em que se pleiteou o pagamento da correção 
monetária das prestações de contrato administrativo entabulado com a Administra
ção Pública Federal, referente a serviços de vigilância do edifício-sede da Imprensa 
Nacional. O acórdão recorrido restou assim ementado: 

Administrativo. Contrato para prestação de serviços. Reajustamento de 
preço. Cláusula contratual. Congelamento de preços dos planos Collor I e 11. 
Correção monetária. Débito judicial. Termo a quo. Lei n. 6.899/1981. 

1. A autora participou da licitação pública sob a forma de tomada de 
preços na qual foi vencedora para realizar serviço de vigilância no edifício
sede da Imprensa Nacional. 
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2. Autora e ré firmaram contrato com base no Decreto-Lei n. 2.300/1986 
e suas alterações, tendo sido contratado na cláusula décima primeira que o 
reajustamento seria trimestral (IN n. 01 de 31.03.1989). 

3. A IN n. 1 especifica que os reajustes dos montantes dos salários e dos 
encargos seriam feitos pelo salário normativo da categoria, e que o montante 
referente a uniformes, transportes, seleção, treinamento, supervisão, seguro 
etc., seriam feitos de acordo com uma fórmula, onde havia o IPC como índice. 

4. Com a MP n. 154 ocorreu um desalinhamento dos preços do contrato, 
com prejuízo para a autora. 

5. A Lei n. 8.030, de 15 de março de 1990, que instituiu o chamado 
"Plano Collor", criando nova sistemática para reajuste de preços e salários em 
geral "congelou", por tempo indeterminado, os valores de mercadorias e serviços. 

6. "Corrige-se monetariamente o contrato para manter-se o equilíbrio 
econômico-financeiro da época em que celebrado, constituindo enriquecimen
to ilícito para a Administração Pública deixar de fazê-lo, quando verificada 
variação de preços. A correção monetária há de operar-se a partir de quando 
se deu a vedação do reajuste de preços. A correção monetária do débito judicial, 
por sua vez, tem como termo a quo o ajuizamento da ação." (AC n. 
96.01.00151-4/DF, TRF/1a Região, Quarta Turma). 

7. Apelação da União e remessa parcialmente providas para determinar 
a aplicação da correção monetária dos preços do contrato a partir de 
15.03.1990, e, quanto ao crédito resultante desta decisão, a contar do ajuiza
mento da ação. 

(fi. 569) 

Indica a União Federal infringência aos arts. 21 e 460, do CPC; In da Lei n. 
8.030/1990. 

Alega, em preliminar, a nulidade do acórdão em razão de julgamento ultra 
perita. No mérito, disse que o art. In da Lei n. 8.030/1990 vedou o reajuste de 
preço decorrente de contrato firmado com a União Federal. Em razão desse dispo
sitivo legal, a Administração Pública podia alterar as cláusulas que regulamenta
vam o reajuste dos preços praticados no contrato, porque estribada no interesse 
público. 

Sustenta, ainda, que o acórdão não poderia dar parcial provimento sem con
denar as partes a pagar honorários advocatícios de forma recíproca. 

Após as contra-razões, subiram os autos por força de agravo de instrumento. 

Relatei. 
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VOTO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon (Relatora): Preliminarmente, ressalto que as 
teses em torno dos arts. 21 e 460 do CPC não foram objeto de apreciação pelo 
Tribunal a quo. Embora tivessem surgido, quando do julgamento, a questão da 
"decisão ultra petita" e a sucumbência parcial, para conhecimento do especial 
far-se-ia necessária a interposição de embargos de declaração, o que inocorreu. 
Aplico, assim o teor da Súmula n. 282/STF. 

Prequestionado o art. la da Lei n. 8.030/1990, analiso o mérito do especial. 

O contrato previa reajuste de preço com base na variação do INPC, quando do 
advento da Lei n. 8.030/1990, diploma que ordenou o congelamento de preços, 
inclusive dos contratos, inaugurando o chamado Plano Collor I. 

Entendo que a lei de congelamento, oriunda da Medida Provisória n. 154/ 
1990, embora sendo norma de ordem pública, não poderia retroagir para vetar a 
atualização monetária contratualmente pactuada antes da sua vigência. A aplica
ção imediata das normas de ordem pública não pode resultar em preterição do ato 
jurídico perfeito e acabado. 

A tese desenvolvida pela União de que a Administração Pública pode alterar 
cláusulas regulamentares, quando em jogo o interesse público, pode levar ao dese
quilíbrio da parte contratada, sendo inadmissível a ruptura do contrato, senão 
como sanção administrativa, o que não ocorreu na hipótese. 

Por outro ângulo, tem-se entendido que correção monetária é mera expressão 
atualizada da moeda, sem que se possa afirmar que significa acréscimo. 

Observe-se, pela redação do art. la da Lei n. 8.030/1990, que o congelamento 
nele expresso dirige-se aos reajustes de preço, ausente, dentro da concepção legisla
tiva, a necessidade de correção monetária, porque inexistia a inflação. 

Ora, no momento em que a inflação começou a ser sentida, é natural que, sem 
desrespeito ao art. la da Lei n. 8.030/1990, tenha ela passado a ser computada. 

Esta Corte registra inúmeros precedentes no mesmo sentido do acórdão im
pugnado, como demonstram os arestos seguintes: 

Civil e Processual Civil. Correção monetária. Lei n. 8.030/1990. Inteli
gência. 

I - Toda lei tem caráter prospectivo. Assim, respeitados os efeitos já con
sumados, as prestações vincendas sob o império da nova lei, em princípio, por 
ela devem ser reguladas, sem que isso importe afronta à Constituição. 

II - O Superior Tribunal de Justiça tem admitido que os contratos conten-
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do previsão de correção monetária, em curso por ocasião da edição da Lei n. 
8.030/1990, prevalecem em relação ao congelamento de preços por ela insti
tuído. 

O que referida lei visou coibir foram os reajustes, com a finalidade de 
manter estacionados os preços básicos, não a atualização pura e simples dos 
valores contratados. 

III - Verificada a ocorrência de inflação, negar a correção monetária, 
que constitui mera reposição do valor nominal da moeda, seria contemplar o 
enriquecimento injusto de uma parte em detrimento da outra. 

Recurso não conhecido, com ressalvas apenas quanto à terminologia. 

(REsp n. 92.719 /RJ, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 20.06.2002, DJ de 18.08.2003) 

Recurso especial. Correção monetária. Lei n. 8.030/1990. Incidência de 
portarias ministeriais. 

1. Já não há mais questionamento sobre o cabimento do reajuste do 
preço contratado, mesmo em se tratando de entidades da Administração Pú
blica, como pacificado na jurisprudência da Corte. 

2. A correção monetária, de fato, não é um acréscimo, mas, pura e 
simplesmente, a manutenção do valor do débito no tempo, não comportando 
nenhuma exceção, ainda mais quando o acórdão recorrido afirma que a cor
reção monetária decorre dos termos do contrato. 

3. A interpretação e aplicação das portarias ministeriais não enseja o 
recurso especial. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp n. 74.435/SP' Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, 
Terceira Turma, unânime, julgado em 03.06.1997, DJ de 04.08.1997) 

Comercial- Correção monetária - Inaplicabilidade da Lei n. 8.030/ 
1990 aos contratos firmados anteriormente a sua edição. 

I - A Lei n. 8.030/1990 não se aplica aos contratos celebrados antes de 
sua edição com previsão contratual de efetivo reajuste monetário compatível 
com a inflação decorrida no período de sua execução, preservando a cumula
tividade que preside os contratos, eis que sem natureza co gente na espécie o 
texto legal. 

II - Matéria de fato. (Súmula n. 07 /ST J). 
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m -Recurso não conhecido. 

(REsp n. 85.241!RJ, Relator Ministro Waldemar Zveiter, Terceira Turma, 
unânime, julgado em 12.11.1996, DJ de 03.02.1997) 

Com essas considerações, nego provimento ao recurso especial, confirmando 
o acórdão. 

É o voto. 

VOTO-VISTA 

o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Constatada a decisão ultra perita 
da matéria discutida no acórdão recorrido, creio desnecessária a interposição de 
embargos de declaração para o prequestionamento. Afinal, trata-se de defeito insa
nável da sentença e a só interposição de embargos de declaração não tem o efeito 
de prequestionar a matéria, pois não se trata, em tese, de recurso exigente de con
traditório. De outra parte, e como acentuou a Relatora, a matéria foi discutida no 
julgamento. 

Divirjo, pois, da Relatora para dar provimento ao recurso da União. 

RECURSO ESPECIAL N. 429.570 - GO (2002/0046110-8) 

Relatora: Ministra Eliana Calmon 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Goiás 

Recorrido: Município de Goiânia 

Procuradores: Alexandre Meirelles e outros 

EMENTA 

Administrativo e Processo Civil- Ação civil pública - Obras de 
recuperação em prol do meio ambiente - Ato administrativo discricio
nário. 

1. Na atualidade, a Administração Pública está submetida ao im
pério da lei, inclusive quanto à conveniência e oportunidade do ato ad
ministrativo. 

2. Comprovado tecnicamente ser imprescindível, para o meio am
biente, a realização de obras de recuperação do solo, tem o Ministério 
Público legitimidade para exigi-la. 
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3. O Poder Judiciário não mais se limita a examinar os aspectos 
extrínsecos da Administração, pois pode analisar, ainda, as razões de 
conveniência e oportunidade, uma vez que essas razões devem observar 
critérios de moralidade e razoabilidade. 

4. Outorga de tutela específica para que a Administração destine 
do orçamento verba própria para cumpri-la. 

5. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por mai
oria, vencido o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros 
João Otávio de Noronha e Castro Meira votaram com a Sra. Ministra-Relatora. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 11 de novembro de 2003 (data do julgamento). 

Ministra Eliana Calmon, Relatora 

DJ de 22.03.2004 

RELATÓRIO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon: Trata-se de recurso especial interposto contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, proferido em sede de ação civil 
pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Goiás, na qual objetivou-se a 
obtenção de ordem judicial para obrigar o Município de Goiânia a promover obras 
de recuperação da área degradada por erosões nas Vilas Maria Dilce e Cristina, que 
estariam causando danos ao meio ambiente e riscos à população circunvizinha, sob 
pena de multa diária. 

O Tribunal recorrido reconheceu, em princípio, que é possível condenar o 
Poder Público a uma obrigação de fazer, através da ação civil pública, mas conside
rou que, em se tratando de ato administrativo de natureza discricionária, goza o 
Poder Executivo de liberdade para decidir sobre a sua conveniência e oportunidade -
mérito administrativo -, não sendo possível ao Poder Judiciário estabelecer a pri
oridade para a realização de obra pública. Como o julgamento da apelação se deu 
por maioria, foram interpostos embargos infringentes pelo Ministério Público Esta
dual, e o Tribunal, novamente por maioria, manteve o acórdão embargado, sob os 
mesmos fundamentos. 
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Opostos embargos de declaração com o objetivo de prequestionar a matéria 
em tomo dos arts. 3.Q, da Lei n. 7.347/1985 e 2.Q, 23, VI; 30, Ve 255, § 1.Q, I, da CFI 

1988, foram eles rejeitados, à míngua de omissão, contradição ou obscuridade. 

No presente recurso especial, calcado na alínea a do permissivo constitucio
nal, sustenta o Parquet violação do art. 535, lI, do CPC e do art. 3.Q da Lei n. 7.347/ 
1985, argumentando que: 

a) tanto a pessoa jurídica de Direito Privado quanto a de Direito Público po
dem ser rés na ação civil pública, com o objetivo de se obter o cumprimento de 
obrigação de fazer; 

b) a atividade de conservação e recuperação do meio ambiente corresponde, 
para a Administração Pública, a um ato administrativo vinculado, conforme os 
mandamentos dos arts. 23, 30 e 225, da CF/1988 e, não, a um ato discricionário, 
como decidido pelo Tribunal recorrido; 

c) o acórdão acabou outorgando ao Poder Público o direito de se omitir quan
to ao cumprimento do seu dever legal de conservação do meio ambiente; 

d) ademais, a doutrina admite que o Poder Judiciário pode exercer o controle 
de legalidade sobre o mérito administrativo dos atos discricionários com funda
mento no princípio da razoabilidade. 

Após as contra-razões, subiram os autos, por força de agravo de instrumento, 
tendo o Ministério Público Federal opinado pelo parcial provimento do especial. 

É o relatório. 

VOTO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon (Relatora): Preliminarmente, não conheço do 
segundo recurso especial interposto às fls. 442/452, em face da preclusão consuma
tiva. 

No recurso especial de fls. 380/391, o órgão do Parquet Estadual aponta vio
lação do disposto no art. 535, II, do CPC, sem, contudo, produzir qualquer tipo de 
argumentação no sentido de sustentar o alegado. Nesse ponto, é deficiente sua 
argumentação, aplicando-se com propriedade o teor da Súmula n. 284/STE 

Prequestionadas, não obstante, as teses em tomo da violação do art. 3.Q da Lei 
n. 7.347/1985, passo ao exame do especial. 

A pergunta que se faz é a seguinte: pode o Judiciário, diante de omissão do 
Poder Executivo, interferir nos critérios da conveniência e oportunidade da Admi
nistração para dispor sobre a prioridade da realização de obra pública voltada 
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para a reparação do meio ambiente, no assim chamado mérito administrativo, 
impondo-lhe a imediata obrigação de fazer? Em caso negativo, estaria deixando de 
dar cumprimento à determinação imposta pelo art. 3° da lei de ação civil pública? 

O acórdão recorrido adotou entendimento de que não poderia fazê-lo por se 
tratar de ato administrativo discricionário, sobre o qual não cabe a ingerência do 
Judiciário. 

Não obstante, entendo que a ótica sob a qual se deve analisar a questão não é 
puramente a da natureza do ato administrativo, mas a da responsabilidade civil do 
Estado, por ato ou omissão, dos quais decorram danos ao meio ambiente. 

Estando, pois, provado que a erosão causa dano ao meio ambiente e põe em 
risco a população, exige-se do Poder Público uma posição no sentido de fazer cessar 
as causas do dano e também de recuperar o que já foi deteriorado. 

O primeiro aspecto a considerar diz respeito à atuação do Poder Judiciário, 
em relação à Administração. 

No passado, estava o Judiciário atrelado ao princípio da legalidade, expres
são maior do Estado de direito, entendendo-se como tal a submissão de todos os 
poderes à lei. 

A visão exacerbada e literal do princípio transformou o Legislativo em um 
superpoder, com supremacia absoluta, fazendo-o bom parceiro do Executivo, que 
dele merecia conteúdo normativo abrangente e vazio de comando, deixando-se por 
conta da Administração o facere ou non facere, ao que se chamou de mérito 
administrativo, longe do alcance do Judiciário. 

A partir da última década do Século :XX, o Brasil, com grande atraso, promo
veu a sua revisão crítica do Direito, que consistiu em retirar do Legislador a supre
macia de superpoder, ao dar nova interpretação ao princípio da legalidade. 

Em verdade, é inconcebível que se submeta a Administração, de forma absolu
ta e total, à lei. Muitas vezes, o vínculo de legalidade significa só a atribuição de 
competência, deixando zonas de ampla liberdade ao administrador, com o cuidado 
de não fomentar o arbítrio. Para tanto, deu-se ao Poder Judiciário maior atribuição 
para imiscuir-se no âmago do ato administrativo, a fim de, mesmo nesse íntimo 
campo, exercer o juízo de legalidade, coibindo abusos ou vulneração aos princípios 
constitucionais, na dimensão globalizada do orçamento. 

A tendência, portanto, é a de manter fiscalizado o espaço livre de entendimen
to da Administração, espaço este gerado pela discricionariedade, chamado de "Ca
valo de Tróia" pelo alemão Huber, transcrito em "Direito Administrativo em Evo
lução", de Odete Medauar. 
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Dentro desse novo paradigma, não se pode simplesmente dizer que, em maté
ria de conveniência e oportunidade, não pode o Judiciário examiná-las. Aos pou
cos, o caráter de liberdade total do administrador vai se apagando da cultura bra
sileira e, no lugar, coloca-se na análise da motivação do ato administrativo a área 
de controle. E, diga-se, porque pertinente, não apenas o controle em sua acepção 
mais ampla, mas também o político e a opinião pública. 

Na espécie em julgamento, tem-se, comprovado, um dano objetivo causado ao 
meio ambiente, cabendo ao Poder Público, dentro da sua esfera de competência e 
atribuição, providenciar a correção. Ao assumir o encargo de gerir o patrimônio 
público, também assumiu o dever de providenciar a recomposição do meio ambien
te, cuja degradação, provocada pela erosão e o descaso, haja vista a utilização das 
crateras como depósito de lixo, está provocando riscos de desabamento e assorea
mento de córregos, prejudicando as áreas de mananciais. 

Com essas considerações, dou provimento ao recurso especial para ordenar 
que a Administração providencie imediatamente as obras necessárias à recomposi
ção do meio ambiente. 

É o voto. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Sr. Presidente, continuo ainda fiel 
às lições antigas de Miguel Seabra Fagundes, no melhor livro que já se escre
veu sobre o controle dos atos administrativos. Ao Poder Judiciário não cabe julgar 
a conveniência e a oportunidade dos atos administrativos. 

Peço vênia para discordar do voto da Ministra-Relatora, negando provimento 
ao recurso especial. 

VOTO-VENCIDO 

o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Entendo que o Judiciário não pode 
imiscuir-se na conveniência e na oportunidade dos atos do Poder Executivo, da 
mesma forma como defendo a integridade do exercício do poder pelo Judiciário e 
pelo Legislativo. 

Peço vênia para discordar do voto da Sr. Ministra-Relatora, negando provi
mento ao recurso especial. 
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RECURSO ESPECIAL N. 462.822 - PR (2002/0090438-7) 

Relator: Ministro Castro Meira 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Procuradores: Patrícia Gomes Teixeira e outros 

Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/A 

Advogados: Marcus Bechara Sanchez e outros 

EMENfA 

Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação. Pa
gamento em pecúnia. Transação judicial. Art. 43 da Lei n. 8.212/1991. 

1. Nos termos do art. 43 da Lei n. 8.212/1991, com a redação 
conferida pela Lei n. 8.620/1993, compete ao magistrado trabalhista 
discriminar as parcelas nas quais incidirá a contribuição previdenciária. 

2. Na omissão do juízo, a contribuição previdenciária incidirá so
bre o valor total do acordo homologado ou sobre o montante integral a 
ser liquidado. 

3. Contudo, no regime anterior à Lei n. 10.035/2000 que inseriu os 
parágrafos 3í1 e 4í1 no art. 832 da CLT, o silêncio do magistrado trabalhis
ta importava numa presunção juris tantum da ocorrência do fato ge
rador, que poderia ser afastada se o contribuinte provasse, em ação pró
pria, que a verba paga ao empregado não possui natureza remuneratória. 

4. O pagamento em pecúnia de auxílio-alimentação indenizado 
(verba que não foi paga no tempo e modo devidos), em razão de transa
ção judicial homologada no foro trabalhista, não está sujeito à incidên
cia da Contribuição Previdenciária, ante a sua natureza indenizatória. 

5. Recurso especial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha vota
ram com o Sr. Ministro-Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco 

Peçanha Martins. 
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Brasília (DF), 19 de outubro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Castro Meira, Relator 

DJ de 22.11.2004 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Castro Meira: Cuida-se de recurso especial (art. 105, III, alíneas 
a e c, da CF) interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a Região 
assim sumariado: 

"Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-alimentação. Cesta 
básica. Pagamento em pecúnia. Natureza indenizatória. Caracterizada. INSS. 
Contribuição. Não-incidência. 

1. O pagamento das verbas em aUXlllo-alimentação e cesta básica decor
rente de acordos coletivos de trabalho, e pagos em espécie por ocasião de 
liquidação de sentença trabalhista, a empregados agora já aposentados, por 
revestir natureza indenizatória estão fora do campo de incidência da contri
buição previdenciária patronal ao INSS. 

2. Honorários em 10% sobre o valor da causa. 

3. Lançamento anulado. 

4. Apelação provida" (fi. 162). 

O recorrente alega, em sua razões, que o acórdão teria afrontado o art. 28, § 
9'\ c, e o art. 43, parágrafo único, da Lei n. 8.212/1991, ao não reconhecer a 
incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-alimentação pago em 
pecúnia na liquidação da sentença trabalhista. 

O recorrido, em suas contra-razões (fls. 179/185), pugna pela manutenção do 
aresto recorrido, pois o pagamento de auxílio-alimentação, no caso, possui nítida 
natureza indenizatória. 

Admitido o recurso especial, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Castro Meira (Relator): Devidamente prequestionado o disposi
tivo legal tido como violado - art. 43 da Lei n. 8.212/1991 -, conheço do recurso 
especial. 

Cinge-se a divergência à incidência da contribuição previdenciária sobre valo
res pagos a título de aUXl1io-alimentação. Nos termos do art. 28, I, da Lei n. 8.212/ 
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1991, a contribuição previdenciária tem por base de cálculo a remuneração perce
bida a qualquer título pelo empregado. Esta Corte, em diversas oportunidades, 
afastou a incidência da contribuição previdenciária nos casos em que a verba paga 
aos empregados não guarda natureza remuneratória. Destaco os seguintes arestos: 

"Tributário. Previdenciário. Contribuição. Auxílio-doença. 

1. A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não 
tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, sobre o seu valor, contri
buição previdenciária. 

2. Recurso provido" (REsp n. 479.93S/DF, DJ de 17.11.2003, Relator 
Ministro José Delgado); 

"Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio-creche. Não-incidência. 

1. O voto condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contra
ditório, eis que decidiu a questão de direito valendo-se de elementos que jul
gou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de 
defesa ou omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreci
ar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a 
analisar todos os pontos suscitados pelas partes. 

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato de a empresa 
não manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento. 

3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habi
tualidade, já que o benefício cessa quando o menor ultrapassa a faixa etária 
dos seis anos. 

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salá
rio de contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária. 

5. Embargos de divergência acolhidos (EREsp n. 438.1S2/BA, DJ de 
25.02.2004, por mim relatado). 

Por conseguinte, as verbas de caráter indenizatório não se submetem à inci
dência da contribuição previdenciária, porquanto a reparação por ato ilícito ou o 
ressarcimento de um prejuízo não configuram o fato gerador desse tributo. No 
entanto, há casos em que a distinção entre verba remuneratória e verba indenizató
ria não se mostra evidente. Tanto é assim que, atualmente, o legislador ordinário 
remete ao magistrado trabalhista, conforme se infere do art. 832, §§ 3.íl e 4.íl, da 
CLT, a tarefa de esclarecer por meio de decisão, cognitiva ou homologatória, quais 
são as verbas de natureza indenizatória, assegurando à autarquia previdenciária o 

direito de recorrer de tal decisão. 
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No particular, quando firmada a transação judicial no foro trabalhista, ainda 
não vigoravam os parágrafos 3-0 e 4° do art. 832 da CLT, inseridos pela Lei n. 
10.035/2000. Por tal razão é que a controvérsia posta neste recurso especial não 
restou resolvida na Justiça Obreira. 

Contudo, já vigorava à época da transação o art. 43, parágrafo único da Lei n. 
8.212/1991, inserido pela Lei n. 8.620/1993 que assim dispõe: 

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de res
ponsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devi
das à Seguridade Social. (Redação dada pela Lei n. 8.620, de 05.01.1993) 

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à con
tribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquida
ção de sentença ou sobre o valor do acordo homologado. (Parágrafo incluído 
pela Lei n. 8.620, de 05.01.1993) 

Da hermenêutica deste dispositivo legal, pode-se concluir que compete ao 
magistrado trabalhista discriminar as parcelas integrantes da sentença ou do acor
do homologado, que sofrerão a incidência da contribuição previdenciária. Na 
omissão do juízo, a contribuição previdenciária incidirá sobre o valor total do 
acordo homologado ou sobre o montante integral a ser liquidado. 

Em caso de silêncio do magistrado trabalhista, o parágrafo único do art. 43 da 
Lei n. 8.212/1991 estabelece urna presunção legal da ocorrência do fato gerador, ou 
seja, presume-se que todos os valores constantes da sentença trabalhista guardam 
natureza remuneratória. Tal presunção, porém, éjuris tantum e pode ser afastada 
se o contribuinte provar em ação própria que a verba paga ao empregado não possui 
natureza remuneratória. Esse regime foi sensivelmente alterado pela Lei n. 10.035/ 
2000 que inseriu os parágrafos 3.Q e 4.Q no art. 832 da CLT, colocando a discussão 
sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre parcelas relacionadas nas 
decisões trabalhistas no âmbito de competência da Justiça Obreira. 

Na hipótese dos autos, pode-se concluir que o silêncio do magistrado traba
lhista em discriminar as verbas indenizatórias e as verbas remuneratórias não im
pede a discussão judicial sobre a ocorrência do fato gerador da contribuição previ
denciária, com relação às parcelas relacionadas em sentenças ou em acordos ho
mologados na Justiça do Trabalho. 

Estabelecidas essas premissas, convém ressaltar que esta Corte, conforme se 
infere de recentes precedentes, reconhece que o auxilio-alimentação pago em pecúnia 
está sujeito à contribuição previdenciária. Confiram-se os seguintes arestos: 
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"Processual Civil e Previdenciário. Embargos à execução. Contribuição 
previdenciária. Auxílio-alimentação. Pagamento em espécie. Legalidade da 
cobrança. Vinculação ao PAT. Matéria de prova. Súmula n. 07/STJ. 

1. Incabível o reexame da prova em sede de recurso especial. 

2. Apenas o pagamento in natura do auxílio-alimentação não sofre a 
incidência da contribuição previdenciária. 

3. Recurso especial não conhecido" (STJ - Segunda Turma, REsp n. 
180.567 ICE, Relator Ministro Francisco peçanha Martins, DJ de 23.04.2001); 

"Tributário. Auxílio-alimentação. Parcelas pagas em pecúnia, em cará
ter habitual e remuneratório, mediante depósito em conta corrente. Não-ocor
rência de pagamento in natura nem caso de refeição realizada nas depen
dências da empresa. Incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. 

1. Recurso especial interposto contra v. acórdão segundo o qual "o auxí
lio ou ajuda-alimentação não tem natureza salarial e como tal não integra a 
base de cálculo da contribuição previdenciária". 

2. Ajurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendi
mento no sentido de que o pagamento in natura do auxílio-alimentação, 
isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a 
incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, 
esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Traba
lhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o 
aumento da produtividade e eficiência funcionais. 

3. No entanto, in casu, as parcelas referentes à ajuda-alimentação fo
ram pagas em pecúnia, em caráter habitual e remuneratório, mediante depó
sito em conta corrente dos respectivos valores, integrando, assim, a base de 
cálculo da contribuição previdenciária. 

4. Precedentes das Primeira, Segunda, Terceira e Quinta Turmas desta 
Corte Superior. 

5. Recurso provido" (STJ - Primeira Turma, REsp n. 572.367 ICE, Rela
tor Ministro José Delgado, DJ de 22.03.2004). 

Malgrado ajurisprudência deste Tribunal reconheça que o auxílio-alimenta
ção pago em espécie integra o salário de contribuição, a situação dos autos guarda 
uma peculiaridade, para o deslinde da controvérsia. No caso, o auxílio-alimenta
ção foi pago em razão de transação judicial realizada no foro trabalhista, tendo 
por base reclamação ajuizada pelo empregado. Trata-se aqui de auxílio-alimenta
ção indenizado, pois tal verba não foi paga no tempo e modo devidos. 
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Resta evidente a natureza indenizatória de tal verba, pois o pagamento do 
auxílio-alimentação em pecúnia consistiu numa reparação por ato ilícito, o que 
não configura o fato gerador da contribuição previdenciária. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 476.771- SP (2002/0139221-0) 

Relator: Ministro João Otávio de Noronha 

Recorrente: Município de São Paulo 

Procuradores: Elaine Rodrigues e outros 

Recorrido: Hugo Eneas Salomone 

Advogados: Maria Regina Casagrande de Castro e outro 

EMENTA 

Tributário. Repetição de indébito. Legitimidade ativa. Reexame do 
conjunto probatório. Súmula n. 07/STJ. Juros moratórios. Percentual 
aplicáveL Prequestionamento. 

1. Afigura-se inviável, em sede de recurso especial, o exame de 
controvérsia envolvendo a regularidade da legitimação do contribuinte 
para o ajuizamento da ação de repetição de indébito, se, para tanto, faz
se necessária a análise do conjunto probatório acostado ao feito. Inci
dência da Súmula n. 07/STJ. 

2. A teor da orientação jurisprudencial desta Corte, a taxa de juros 
de mora na repetição de indébito tributário é de 1 % ao mês, conforme 
estabelecido no § 1!.l do art. 161 do CTN. Não incide em tal contexto, 
pois, o disposto nos arts. 1.062 do Código Civil e 1!.l da Lei n. 4.414/ 
1964, que, aplicáveis às obrigações privadas, estabelecem o percentual 
dos juros moratórios em 6% ao ano. 

3. Não há como apreciar a controvérsia no âmbito do recurso espe
cial, sob a luz do art. 1!.l, § 2!.l, da Lei n. 6.899 de 1981, se tal dispositivo 
não foi objeto de exame por parte do acórdão recorrido. Aplicação das 
Súmulas ns. 282 e 356/STF. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer parcialmente do recurso mas negar-lhe provimento nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Francisco Peçanha 
Martins, Eliana Calmon e Franciulli Netto votaram com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro João Otávio de Noronha, Relator 

DJ de 19.04.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro João Otávio de Noronha: Hugo Eneas Salomone propôs ação 
ordinária anulatória de lançamentos fiscais cumulada com repetição de indébito 
contra a Municipalidade de São Paulo, buscando repetir valores indevidamente reco
lhidos a título de taxa de limpeza e conservação, sem prejuízo das demais verbas de 
direito. O pedido foi julgado procedente no juízo de primeiro grau de jurisdição. 

Interpostas apelações por ambas as partes, foram elas parcialmente providas. 
A ementa do julgado restou assim redigida: 

"1. Taxas. Repetição de indébito. Município de São Paulo. Taxas de lim
peza pública e conservação de vias e logradouros públicos. Serviços não espe
cíficos e não divisíveis, com exceção da remoção de lixo domiciliar e utiliza
ção de base de cálculo própria de imposto. Procedência. 

2. juros moratórios. Incidência a partir do trânsito em julgado, à base de 
1 % ao mês. Precedentes. Recursos oficial e voluntários providos em parte" (fi. 
3.241). 

Interpõe, então, a Municipalidade de São Paulo recurso especial fundado na 
alínea a da norma autorizadora. 

Alega, inicialmente, que o recorrido não detinha legitimidade para propor a 
ação de repetição de indébito tributário. Sustenta, portanto, que, por isso, seria o 
caso de haver sido considerada inepta a petição inicial, de ser declarado o recorri
do carecedor do direito de ação, bem como de ser extinto o processo semjulgamen
to de mérito. Busca demonstrar a recorrente que, assim não entendendo o acórdão 
recorrido, restaram contrariados os preceitos inscritos nos arts. 267, I, 295, II, e 
329 do cpc. 
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Sustenta, ainda, que a Corte a quo, ao concluir pela existência de legitimida
de ativa para a propositura da presente ação, incorreu em erro no modo de apreciar 
a prova produzida nos documentos juntados aos autos, violando, pois, o preceito 
inscrito no art. 131 do cpc. 

Assevera a recorrente, também, que os valores indevidamente recolhidos, ob
jetos de restituição, devem ser atualizados monetariamente a partir do ajuizamento 
da ação, a teor do disposto na Lei n. 6.899/1991. Pondera, outrossim, que os juros 
de mora devem incidir a partir do trânsito em julgado da decisão condenatória, nos 
termos do art. 167, parágrafo único, do CTN combinado com o art. 1!l, § 2!l, da Lei 
n. 6.899/1991, no percentual de 0,5% ao mês. 

As contra-razões dos recursos especial e extraordinário foram manifestadas, 
respectivamente, às fls. 3.284/3.287 e 3.289/3.293. 

O recurso especial foi admitido às fls. 3.298/3.299. 

O recurso extraordinário não foi admitido às fls. 3.300/3.301, sendo interpos
to, contra esse decisório, o respectivo agravo de instrumento (fl. 3.304). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro João Otávio de Noronha: Consoante estatui o art. 34 do CTN, o 
contribuinte do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU é 
o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qual
quer título. É certo, pois, que o referido contribuinte tem legitimidade para propor 
ação de repetição de indébito visando à devolução do encargo tributário indevida
mente recolhido. 

Na espécie, o acórdão recorrido, confirmando a sentença proferida às fls. 
3.159/3.168, entendeu que os documentos acostados ao feito comprovaram a con
dição da ora recorrida de sujeito passivo na relação tributária em exame. Por con
seguinte, conclui que a autora detinha legitimidade para figurar no pólo ativo da 
ação de repetição de indébito. Transcrevo, por oportuno, o excerto da sentença que 
tratou da matéria: 

"Quanto à alegação de não-comprovação da propriedade, a contestante 
reconhece que todos os comprovantes de recolhimento das taxas encontram-se 
em nome do autor (fl. 3.116). Logo, insubsistente a preliminar em questão, princi-
palmente, em razão do título de domínio também anexado à inicial" 3.162). 

Colaciono, ainda, o trecho do voto condutor do acórdão impugnado que 
cuidou do tema: 
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''A inicial não é inepta. Não lhe falta nenhum documento indispensável. 
Documentos indispensáveis são aqueles solenes, da própria substância do ato 
jurídico que os exige, por exemplo um testamento público ou um particular 
subscrito por cinco testemunhas, ou ainda aqueles dos quais derive a especia
lidade do procedimento (v.g., o título executivo na execução contra devedor 
solvente). É o ensinamento da boa doutrina (Joel Dias Figueira Junior, 
'Comentários ao Código de Processo Civil', Ed. RT, VoI. 4, Tomo lI, Ia ed., 
2001, p. 66). Quanto aos demais meramente probatórios, não são indispensá
veis, certo que sua ausência pode inclusive ser suprida por provas de outra 
natureza (cf. J. J. Calmon de Passo, 'Comentários ao Código de Processo 
Civil', VoI. III, Ed. Forense, p. 149). Já se proclamou no Superior Tribunal de 
Justiça que não é cabível o indeferimento se o documento é suscetível de exi
bição posterior (cf. RT 757/142). 

Nem houve cerceamento de defesa. A ré não pode exigir que o autor 
providencie a juntada de certidões atualizadas das matrículas dos imóveis. 
Muito ao contrário, se ela mesmo considera o autor o sujeito passivo das 
relações jurídico-tributárias existente, tanto que todos os lançamentos foram a 
ele endereçados, se os tributos foram recolhidos regularmente, se o autor exi
biu os documentos que atestam tais fatos, se está na posse de comprovantes de 
recolhimento, a presunção de que foi ele que suportou os pagamentos é a que 
deve prevalecer, podendo ser derribada por prova em contrário, mas a cargo 
de quem impugna o fato constitutivo deduzido na inicial. Não tem nenhum 
cabimento que a ré queira transferir para o autor encargo probatório que é só 
seu" (fls. 3.243/3.244). 

Ora, discutir, portanto, questão envolvendo a regularidade da legitimação da 
autora para o ajuizamento da ação de repetição de indébito reclama, necessaria
mente, o reexame do conjunto probatório acostado ao feito, minuciosamente consi
derado pela Corte a quo. Com efeito, sem esse procedimento, não há como vislum
brar as alegadas ofensas aos arts. 131,267, I, 295, lI, e 329 do CPC e, por conse
guinte, concluir pela ilegitimidade ativa ad causam da recorrida, julgando inepta 
a petição inicial, declarando a carência de ação e extinguindo o processo sem 
julgamento de mérito. Esbarra, portanto, a argumentação da recorrente no enuncia
do da Súmula n. 07/STJ. 

Pondera, outrossim, que os juros de mora devem incidir a partir do trânsito em 
julgado da decisão condenatória, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN 
combinado com o art. 1!l, § 2!l, da Lei n. 6.899/1991, no percentual de 0,5% ao 
mês. 
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Não há como apreciar a controvérsia no âmbito do recurso especial, sob a luz 
do disposto no art. 1'\ § 2D., da Lei n. 6.899 de 1981. Isso porque tal dispositivo, 
além de não haver sido enfocado pelo acórdão recorrido, não foi objeto de posteriores 
embargos de declaração. Ressentindo-se, pois, do requisito do prequestionamento, 
esbarra nos óbices previstos nas Súmulas ns. 282 e 356/STE 

No que tange ao art. 167, parágrafo único, do CTN, não vislumbro qualquer 
contrariedade hábil a ensejar o provimento do apelo. 

Esta Corte, interpretando o disposto no art. 167, parágrafo único, do CTN, 
firmou o entendimento, inclusive objeto da Súmula n. 188/STJ, de que os juros 
moratórios, na repetição de indébito, são devidos a partir do trânsito em julgado da 
sentença. Por outro lado, prevê o CTN, especificamente no art. 161, § 1 D., que, na 
ausência de lei que disponha de modo diverso, a taxa de juros de mora será de 1 % 
ao mês. 

Em tal panorama, entendeu esta Corte que a taxa de juros de mora na repeti
ção de indébito tributário é de 1% ao mês, conforme estabelecido no § 1 D. do art. 
161 do CTN, não prevalecendo o disposto nos arts. 1.062 do Código Civil e 1D. da Lei 
n. 4.414/1964, que, aplicáveis apenas às obrigações privadas, estabelecem o per
centual dos juros moratórios em 6% ao ano. Transcrevo a ementa de alguns julga
dos que bem refletem essa conclusão: 

"Tributário - Repetição do indébito - Adicional do imposto de renda -
Juros moratórios - Percentual aplicável- CTN, art. 161, § 1 D. - Precedentes. 

- Consoante reiterada jurisprudência desta egrégia Corte, a taxa de 
juros de mora na restituição de indébito tributário é de 1 % ao mês, conforme 
estabelecido no § P do art. 161 do CTN, não prevalecendo o disposto nos arts. 
1.062 do CC e 1 D. da Lei n. 4.414/1964 aplicáveis apenas às obrigações priva
das. 

- Embargos de divergência conhecidos e providos" (Primeira Seção, 
Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 347.518, Relator Ministro 
Francisco peçanha Martins, DJ de 25.11.2002). 

"Processual Civil. Embargos de divergência (art. 496, VIII, CPC; art. 266, 
RISTJ). Adicional do imposto de renda. Inconstitucionalidade. Restituição de 
indébito. Juros moratórios. Taxa de 1 % ao mês. Constituição Federal, art. 
192, § 3D.. CTN, artigos 161 e § 1D. e 167. Código Civil, artigo 1.062. Lei n. 
4.414/1964 (art. 1D.). 

1. Quanto à taxa, não se confundem os juros moratórios ditados nos 
artigos 161 e § 1D. e 167, CTN, com aqueles mencionados na Lein. 4.414/1964 
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(art. 1J2
), algemadas as disposições do artigo 1.062, Código Civil, apropriados 

às relações de direito privado ou em obrigações diversas do crédito tributário, 
serviveis aos tardios pagamentos da Fazenda Pública. Pensar em contrário 
"seria desconcordante com a razão, injúria à eqüidade, revolta contra os fatos 
e malquerença com o bom senso. 

2. A incidência dos juros moratórios na restituição de indébito decorren
te de tributos, à taxa de 1% ao mês, demais, não é superior ao limite anual 
(12%) estabelecido constitucionalmente (art. 192, § 3J2, CF) 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos rejeitados" (Primeira Seção, Embargos de Divergência no 
Recurso Especial n. 103.311, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 
1l1.08.2000). 

Nesse contexto, afigura-se escorreito o posicionamento do acórdão recorrido 
no sentido da incidência de juros moratórios a partir do trânsito em julgado da 
presente ação, à base de 1% ao mês. 

É sabido que a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento da 
aplicação da taxa Selic na restituição e compensação de tributos, a partir da vigên
cia da lei que determinou a sua aplicação na seara tributária - 1 J2 de janeiro de 
1996 -, a teor do disposto no art. 39, § 4J2, da Lei n. 9.250/1995 (Embargos de 
Divergência no Recurso Especial n. 399.497, Relator Ministro Luiz Fux). 

Entretanto, tal entendimento não incide na espécie. Primeiro, porque a referi
da questão infraconstitucional não foi prequestionada. Segundo, porquanto a apli
cação da Taxa Selic, prevista para 16,5% ao ano a partir de 18.12.2003, de regra, 
consistiria em violação do princípio do non reformatio in pejus, visto que 
imporia prejuízo à ora recorrente. 

Por fim, alega a Municipalidade de São Paulo que os valores indevidamente 
recolhidos, objetos de restituição, devem ser atualizados monetariamente a partir 
do ajuizamento da ação, segundo preconiza o art. 1J2, § 2l1, da Lei n. 6.899/1981. 

Não obstante ter ocorrido o debate dessa questão na sentença proferida em 
primeiro grau de jurisdição - oportunidade em que o magistrado entendeu que a 
atualização monetária dos valores indevidamente recolhidos dar-se-ia a partir do 
recolhimento de cada parcela e até o integral cumprimento da obrigação -, não 
houve seu reexame no julgamento do recurso de apelação. Nesse panorama, essa 
controvérsia ressente-se, da mesma forma, do requisito do prequestionamento. 
Caso, também, de aplicação das Súmulas ns. 282 e 356/STE 
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Ainda que assim não fosse, a tese posta pela recorrente não prosperaria. Se
gundo já pacificado nesta Corte, na repetição de indébito tributário, a correção 
monetária incide a partir do pagamento indevido. Entendimento, por sinal, consig
nado no enunciado da Súmula n. 162/STJ. 

Diante dessas considerações, conheço parcialmente do recurso e, nessa parte, 
nego-lhe provimento. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 499.983 - RS (2003/0012399-3) 

Relatora: Ministra Eliana Calmon 

Recorrente: Luiz Francisco Corrêa Barbosa 

Advogados: Luiz Francisco Corrêa Barbosa e outro 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

Sustentação oral: Dr. Remi Molin, pelo recorrente 

EMENTA 

Processo Civil- Ônus da prova - Nulidade 

1. A não-intimação do advogado em causa própria qualifica-se 
como mera irregularidade, porquanto atingiu o ato sua finalidade, pela 
efetiva intimação do advogado constituído. 

2. Pacífica jurisprudência do STF e do STJ, quanto à regular inti
mação, se a publicação indicou apenas um ou alguns dos advogados 
constituídos. 

3. Exercício regular do direito de defesa, com contraditório em 
processo. 

4. Prova pleiteada pelo réu, desinfluente para a causa. 

5. Recurso especial improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, lhe negar provi
mento, nos termos do voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli 
Netto, João Otávio de Noronha e Castro Meira votaram com a Sra. Ministra Eliana 
Calmon. 

Brasília (DF), 09 de dezembro de 2003 (data dojulgamento). 

Ministra Eliana Calmon, Relatora 

DJ de 08.03.2004 

RELATÓRIO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon: Trata-se de recurso especial interposto de acór

dão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que, julgan

do apelação de sentença proferida em ação civil pública por improbidade adminis
trativa, decidiu em acórdão assim minutado: 

Ação civil pública. Improbidade administrativa. Contratação de servido

res públicos. A regra constitucional que permite a contratação de servidores 

públicos temporários, artigo 37, IX, CF/1988, caracteriza-se por sua excepcio

nalidade e exige que o recrutamento se dê para situações tópicas e peculiares 

e não para as funções ordinárias. Exigência do concurso público que se anun

cia como salutar meio para a vinculação à atividade pública. A não-observân

cia do primado da legalidade redunda no desgarrar da orientação constitucio

nal, inclusive ferindo a moralidade administrativa. Doutrina acerca do princí

pio ético embutido na Carta Política e Social. Ação julgada procedente. Preli

minares de nulidade do processo e da sentença rejeitadas. Recurso de apela

ção não provido. 

(fi. 689) 

Alega Luiz Francisco Corrêa Barbosa, amparado pelas letras a e c do permis

sivo constitucional, violação dos seguintes dispositivos: arts. 5.Q, LXXIII, 29, IX, e § 

2.Q da Constituição Federal; arts. 1.Q, 5.Q e 19 da Lei n. 7.347/1985; art. 43, X, da Lei 

n. 8.625/1993; arts. 1.Q, 2.Q, 3.Q, § 1.Q, e 4.Q, parágrafo único da Lei n. 8.906/1994; 

arts. 36, 236, § 1.Q, 267, IV e VI, § 3.Q, 269, I, 283 e 333, I, do CPC; e art. 1.Q da Lei 

n. 4.717/1965. Sustenta, também, ocorrência de dissídio jurisprudencial, trazendo 

à colação julgados desta Corte. 

Após as contra-razões, subiram os autos, por força de agravo de instrumento. 

É o relatório. 
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VOTO 

A Sra. Ministra Eliana Calmon (Relatora): Inicialmente, advirto que descabe, 
em sede de recurso especial, a análise de violação a dispositivos da Constituição 
Federal. 

Não conheço do recurso quanto aos seguintes dispositivos: arts. 10., 50. e 19 da 
Lei n. 7.347/1985; art. 43, X, da Lei n. 8.625/1993; arts. 10.,20., 3!l, § 1!l, e 40., 
parágrafo único da Lei n. 8.906/1994; e art. 1!l da Lei n. 4.717/1965. Isto porque 
não foram eles prequestionados no acórdão recorrido, tendo incidência, na hipóte
se, a Súmula n. 282/STF. 

Em relação aos arts. 267, IV e VI, § 3!l, 269, do CPC, nos quais ampara o ora 
recorrente sua irresignação alegando cerceamento de defesa e inépcia da inicial, 
aplico a Súmula n. 283/STF, porque o aresto impugnado refutou tais argumentos 
diante da ocorrência da preclusão, ponto este não enfrentado nas razões do especial, 
justificando, portanto, o não-conhecimento do recurso neste ponto. 

De referência aos arts. 283 e 333, I, do CPC, que embasam o pedido de inver
são do ônus da prova, não merece prosperar o recurso também aqui, pois o Tribu
nal Estadual decidiu a questão a partir do entendimento de que a prova pleiteada 
pelo réu não teria influência na causa, por tratar-se de arquivamento de inquérito 
relativo a outras contratações, que não aquelas postas para análise, relativas à 
ação de improbidade administrativa. Tal premissa, baseada no contexto fático dos 
autos, não pode ser afastada nesta Corte, pela incidência da Súmula n. 07 /ST J. 

Finalmente, resta para análise apenas a tese relativa à nulidade da intimação 
do ora recorrente, que atua, em causa própria, como advogado. Destaco, contudo, 
que será analisado o tema apenas pela letra a do permissivo constitucional, uma 
vez que não restou configurado o dissídio jurisprudencial, pois o aresto colacionado 
como paradigma não tem similitude fática com o caso dos autos, pois aqui decidiu
se pela não-decretação da nulidade em virtude da inocorrência de prejuízo, aspecto 
não contemplado no paradigma. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul afastou qualquer violação ao art. 
236, § 10., do CPC, entendendo que, na hipótese dos autos, embora inocorrente a 
intimação do ora recorrente, como advogado, inexistiu prejuízo à sua defesa. Para 
melhor compreensão, destaco o seguinte trecho do voto impugnado: 

"Com efeito, o despacho saneador de fls. 476/479 foi publicado no Diá
rio da Justiça datado de 20 de agosto de 1999, constando do seu texto como 
advogado do demandado o Bel. Remi Molln. De tal decisão, com evidente 
caráter decisório no tocante às preliminares, houve regular intimação, nada 
contrapondo o apelante, haja vista o certificado à fl. 554, aliás única certidão 

1237 

RSTJ, a. 17, (187): 191-253, março 2005 I 



REVISTI\ DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

posterior à publicação da nota de expediente. Também teve ciência o requeri
do, através do mesmo procurador, da juntada dos documentos de fls. 483/553, 
deixando transcorrer in albis o prazo para manifestação. Sob o ponto de 
vista processual entendo que a invalidade sustentada não encontra amparo na 
lei, pois seguida a liturgia estabelecida no artigo 236, caput, e seu § 10., do 
Código de Processo Civil. 

Todavia, afirma o apelante que a nulidade também consistiria no fato de 
não constar seu nome como advogado em razão de atuar em causa própria. A 
alegação é peculiar e instigante, mas não há como ser acolhida. A regra geral 
no plano das invalidades processuais é a de que devem estar presentes dois 
pressupostos para que a decretação das mesmas seja impositiva, a saber: que 
o ato não tenha atingido sua finalidade e que assim conduza a um prejuízo 
palpável e detectável. 

A jurisprudência tem entendido, certo que com algumas divergências 
pontuais, o seguinte: 

'Se os recorrentes estão representados nos autos por diversos advo
gados e inexiste especificação quanto ao responsável pelas intimações, 
para a validade dessas basta que da publicação conste o nome de qual
quer deles, indistintamente.' (RTJ 163/971) 

O próprio Supremo Tribunal Federal enfrentou o tema em acórdão men
cionado in Theotonio Negrão, 31 a ed., p. 289, assim manifestando: 

'Intimação via imprensa. Pluralidade de advogados. Se não existe 
requerimento no sentido de as publicações veicularem o nome de deter
minado advogado, dentre os constituídos, descabe cogitar a pecha de 
nulidade, quando grafado o nome de qualquer deles.' 

(STF Pleno, RE n. 130.725-2/RJ, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 
02.02.1995, maioria, DJ de 23.06.1995, p. 19.494) 

O caso concreto evidencia que o advogado regularmente constituído 
pelo apelante foi efetiva e devidamente intimado de todos os atos do processo 
(grifei), não remanescendo qualquer direito afetado por alguma invalidade 
processual, isso porque cumprida foi a finalidade e não se demonstrou a inci
dência de prejuízo certo e determinado à defesa do demandado no presente 
feito. Não vislumbro infringência ou diminuição alguma aos direitos proces
suais do requerido, afastada qualquer alegação de ablação da regra do artigo 
50., inciso LV, da CF/1988. 

É tão cristalina a ausência de razão na preliminar suscitada que, apesar 
de na intimação da sentença ter constando somente o nome do Bel. Remi 
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Molin na nota de expediente, tanto os embargos declaratórios como o recurso 
de apelação foram firmados também pelo apelante, em evidente demonstra
ção que prejuízo algum lhe foi imposto em nível de possibilidade quanto à 
ampla defesa e ao contraditório. Contrariamente ao que consta na preliminar 
suscitada, o recorrente nunca esteve órfão na via processual e sempre teve 
ciência o seu advogado de todos os atos do processo. 

Estou em rejeitar a preliminar de nulidade do processo por vÍCio na inti
mação relativa ao despacho saneador". 

(Fls. 694/695) 

Entendo, como o TJRS, diante da situação fática descrita, ser desnecessária a 
decretação de nulidade, pois o ora recorrente teve garantido seu direito de ampla 
defesa e contraditório, sendo importante ressaltar que no curso do processo e nas 
razões recursais não logrou ele demonstrar qualquer prejuízo. 

Com estas considerações, conheço parcialmente do recurso especial e, nesta 
parte, nego-lhe provimento. 

Éovoto 

VOTO-VISTA 

o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Acompanho o voto da Relatora, 
pois não tenho por caracterizado qualquer prejuízo à defesa. 

RECURSO ESPECIAL N. 508.981- SC (2003/0019657-1) 

Relator: Ministro Francisco peçanha Martins 

Recorrente: Federação Catarinense de Futebol 

Advogados: Clarete Carolina Longo Vieira e outro 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Procuradores: Patrícia Helena Bonzanini e outros 

EMENTA 

Tributário - Contribuição previdenciária - Remuneração paga 
aos árbitros, auxiliares de arbitragem, delegados e demais contribuintes 
individuais - Lei n. 8.212/1991, art. 22, UI - Responsabilidade da 
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entidade promotora do evento (federação, confederação ou liga de fute
bol) - Aplicação do código desportivo da federação - Impossibilidade -
CTN, art. 123 - Precedente. 

- Em se tratando de partidas de futebol, a responsabilidade pelo 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração auferida 
pelos árbitros, auxiliares de arbitragem, delegados e fiscais de cada es
petáculo desportivo, bem como por aqueles que realizam o exame anti
dopping, bilheteiros, porteiros, maqueiros, seguranças, gandulas etc, é 
da entidade promotora do evento (federação, confederação ou liga de 
futebol). 

- A existência de Código Desportivo da Federação Catarinense de 
Futebol e de estatuto, atribuindo a responsabilidade à associação des
portiva (time da casa), não tem o condão de modificar o sujeito passivo 
da contribuição previdenciária, em face do regramento contido no art. 
123 do CTN. 

- Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Franciulli Netto e João Otávio de Noronha. Ausen
tes, justificadamente, os Srs. Ministros Eliana Calmon e Castro Meira. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 18 de novembro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Francisco Peçanha Martins, Relator 

DJ de 1".12.2005 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Francisco peçanha Martins: Trata-se de recurso especial mani
festado pela Federação Catarinense de Futebol com fundamento na alínea a do 
autorizativo constitucional, contra acórdão do TRF da 4a Região que, por unanimi
dade, negou provimento à apelação interposta pela ora recorrente nos autos de 
ação mandamental com pedido de liminar impetrada contra ato do Chefe da Agên
cia da Previdência Social em Blumenau, objetivando eximir-se da obrigação de 
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recolher a contribuição prevista no inciso IH do art. 22 da Lei n. 8.212/1991, refe
rente aos autônomos ou a eles equiparados, que prestam serviços na realização dos 
eventos desportivos (árbitros, auxiliares de arbitragem, delegados e fiscais etc.). 

O v. aresto, com apoio no inciso III do art. 22 da Lei n. 8.212/1991 e nos itens 
25 e 28 da "cartilha de orientação", decidiu ser a Federal de Futebol a responsável 
pelo recolhimento de 20% sobre os valores pagos aos autônomos que atuem em 
uma partida de futebol. 

Alegando obscuridade e omissão no v. aresto quanto às matérias abordadas 
pelos arts. 150, caput e inciso l, 195, § 4'\ c.c. 154, l, da CF; 22, I, § 70., c.c. IH, § 

60., da Lei n. 8.212/1991 e pela Lei n. 8.641/1997, revogada pela Lei n. 9.528/ 
1997, a Federação opôs embargos declaratórios, ao final parcialmente acolhidos 
para fins de prequestionamento. 

Neste apelo especial, alega a ora recorrente negativa de vigência aos arts. 
150, caput e inciso I; 195, § 4'\ c.c. 154, I, todos da CF; 22, § 70., I, c.c. § 60., III, da 
Lei n. 8.212/1991 e à Lei n. 8.641/1993, revogada pela Lei n. 9.528/1997, susten
tando ser da associação de futebol- time da casa, a responsabilidade pela contri
buição do inciso IU, por ser quem contrata e paga árbitros e demais auxiliares. 

Recurso extraordinário interpbsto simultaneamente. 

Admitidos ambos os apelos no Tribunal a quo, subiram os autos a esta egré
gia Corte, onde vieram a mim conclusos. 

Dispensei o pronunciamento do Ministério Público Federal, nos termos regi
mentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Francisco peçanha Martins (Relator): Discute-se nos presentes 
autos a responsabilidade tributária da Federação Catarinense de Futebol pelo reco
lhimento da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga aos árbitros, 
auxiliares de arbitragem, delegados e fiscais, mão-de-obra utilizada para realiza
ção do exame antidopping, e demais contribuintes individuais (bilheteiros, portei
ros, maqueiros, seguranças e gandulas), prevista no inciso IH do art. 22 da Lei n. 
8.212/1991. 

Insurge-se a Federação recorrente contra acórdãos da Segunda Turma do TRF 
da 4a Região, proferidos em sede de apelação e embargos declaratórios, resumidos 
nos seguintes termos (fls. 316 e 340): 
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"Tributário. Contribuições previdenciárias incidente sobre a remunera
ção paga a autônomos. Lei n. 8.212/1991. Art. 22. Federações de futebol. 
Responsabilidade. 

1. As federações de futebol recolhem, como responsáveis, a contribuição 
a cargo das associações desportivas previstas no § 6!l do art. 22 da Lei n. 
8.212/1991, conforme determina o § 7!l, a qual substitui as exações prescritas 
nos incisos I e II do mesmo dispositivo. Quanto àquela prevista no inciso III, 
qual seja, a incidente sobre a remuneração paga aos contribuintes individuais, 
há que se obedecer à regra geral, devendo ser imputada ao contratante da 
mão-de-obra, quer seja a associação desportiva, quer seja a federação futebo
lística. 2. Esclarecido que é a federação a responsável pelos trios de arbitra
gem, reservas, delegados e demais representantes de futebol do Estado, bem 
como pela autorização da realização da partida de futebol, seu calendário, 
exercendo fiscalização direta sobre as bilheterias, arrecadação e pagamento 
dos trabalhadores, conclui-se que é de sua responsabilidade o recolhimento de 
20% sobre os valores pagos aos autônomos que atuem em uma partida de 
futebol." 

"Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. 

1. São inadequados os embargos declaratórios para o fim de rediscutir 
os fundamentos do julgado. 

2. Cabíveis os embargos de declaração com propósito de prequestiona
mento, de acordo com a Súmula n. 98 do STJ." 

Sustenta a ora recorrente que a sua obrigação tributária está restrita ao reco
lhimento das contribuições dos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/1991, nos 
moldes estabelecidos pelos §§ 6!l e 7!l, acrescentados pela Lei n. 9.528/1997 (5% 
sobre a receita bruta dos espetáculos desportivos). Aduz que os árbitros e demais 
auxiliares são contratados e pagos pela associação de futebol (time da casa), a 
quem compete, portanto, recolher a exação prevista no inciso IH do art. 22 da Lei n. 
8.212/199l. 

Assim dispõe o art. 22, caput, e inciso III, da Lei n. 8.212/1991 incluído pela 
Lein.9.876/1999: 

'M. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 
Social, além do disposto no art. 23, é de: C,) Nota: ALei n. 9.317, de 05.12.1996, 
dispôs sobre o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pe
queno porte - Simples. 

(. .. ) 
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IH -vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais 
que lhe prestam serviços; (inciso incluído pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999)." 

Para efeitos previdenciários, "Equipara-se à empresa, para os efeitos desta lei, 
o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como 
a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a 
missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação 
dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999)." 

Assim, tanto as associações quanto as federações devem ser consideradas em
presas para fins previdenciários. 

O recolhimento da contribuição do inciso III deve, portanto, ser imputado ao 
contratante da mão-de-obra, quer seja a associação desportiva, quer seja a federação. 

Em se tratando de partidas de futebol, a responsabilidade pelo recolhimento 
das contribuições incidentes sobre a remuneração auferidas pelos árbitros, auxilia
res de arbitragem, delegados e fiscais de cada espetáculo desportivo, bem como por 
aqueles que realizam o exame antidopping, bilheteiros, porteiros, maqueiros, segu
ranças, gandulas etc, é da entidade promotora do evento(federação, confederação 
ou liga de futebol). 

Sobre o tema, destaco trecho do parecer exarado pela Procuradoria Regional 
da República da 4a Região, à fi. 308, por isso que elucidativo: 

"Na realização da competição, especialmente dos jogos de futebol, ficou 
esclarecido que é a federação a responsável pelos trio de arbitragem, reser
vas, delegados e demais representantes do futebol do Estado. Igualmente é a 
federação responsável pela autorização da realização da partida de futebol, 
seu calendário, exercendo fiscalização direta sobre as bilheterias, arrecada
ção, pagamento dos trabalhadores etc. A responsabilidade atribuída ao 'time 
da casa' resulta apenas da abertura e funcionamento do Estado, sendo o de
mais fiscalizado diretamente pela federação de futebol competente." 

A existência de Código Desportivo da Federação Catarinense de Futebol e de 
estatuto, atribuindo a responsabilidade à associação desportiva (time da casa), não 
têm o condão de modificar o sujeito passivo da contribuição previdenciária, em 
face do regramento contido no artigo 123 do CTN, que assim dispõe: 

'M. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particula
res, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 
das obrigações tributárias correspondentes." 
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Nesse sentido: 

"Tributário - Imposto de renda retido na fonte - Bingo - Distribuição 
de prêmios - Substituição tributária - Art. 63 da Lei n. 8.981/1995 - Legi
timidade ativa - Princípio da anterioridade. 

1. Descabe figurar no pólo ativo da demanda aquele que não tem rela
ção com o Fisco, já que não podem ser a ele impostos ajustes particulares 
relativos à responsabilidade pelo pagamento de tributos (art. 123 do CTN) -
inexistência de violação aos arts. 46 e 54 do cpc. 

2. C .. ) 

4. Recurso especial improvido." (REsp n. 374.694/SC, DJ de 12.05.2003, 
Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Por fim, ressalto que a obrigação imputada às federações pelo § 7fl do art. 22 
da Lei n. 8.212/1991 não afasta aquela prevista no inciso HI, por isso que substitui 
a dos incisos I e II do referido artigo, cujos fatos geradores são distintos. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. 

RECURSO ESPECIAL N. 510.727 - BA (2003/0036187-4) 

Relator: Ministro Franciulli Netto 

Recorrente: Tyresoles de Feira de Santana SI A - Reformadora de Pneus 

Advogados: Eduardo Sodré e outros 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Procuradores: José Luiz Gomes Rolo e outros 

Recorridos: Os mesmos 

EMENTA 

Recurso especial. Fazenda Nacional. Compensação de tributos de
clarados inconstitucionais pelo STF. PIS. Prescrição. Base de cálculo do 
PIS. Faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador. 
Incidência da correção monetária na base de cálculo do PIS semestral. 
Impossibilidade. 

No entender deste Relator, nas hipóteses de restituição ou compen
sação de tributos declarados inconstitucionais pelo excelso Supremo Tri-
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bunal Federal, o termo a quo do prazo prescricional é a data do trânsito 
emjulgado da declaração de inconstitucionalidade, em controle concen

trado de constitucionalidade, ou a publicação da Resolução do Senado 
Federal, caso a declaração de inconstitucionalidade tenha-se dado em 
controle difuso de constitucionalidade. 

Com efeito, a declaração de inconstitucionalidade da lei instituido
ra de um tributo altera a natureza jurídica dessa prestação pecuniária, 
que, retirada do âmbito tributário, passa a ser de indébito sem causa do 
Poder Público, e não de indébito tributário. Dessarte, aquela lei declara
da inconstitucional desaparece do mundo jurídico, como se nunca tivesse 
existido (veja-se, a esse respeito, o REsp n. 534.986/SC, Relator pl o 
acórdão este subscritor, j. em 04.11.2003). 

A egrégia Primeira Seção deste colendo Superior Tribunal de Justi
ça, porém, na assentada de 24 de março de 2004, houve por bem afastar, 
por maioria, a tese acima esposada, para adotar o entendimento segun
do o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homolo
gação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a 
prescrição do direito de pleitear a restituição se dá após expirado o pra
zo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco 
anos, a partir da homologação tácita. 

Dessarte, na hipótese em exame, deve ser mantido o entendimento 
da Corte de origem segundo o qual "o direito de pleitear a compensação, 
ou a restituição do indébito, ocorrerá após cinco anos da ocorrência do 
fato gerador, acrescidos de mais cinco a partir da homologação tácita" 
(fi. 236). 

Saliente-se, por outro lado, que é pacífico nesta Corte Superior de 
Justiça o entendimento segundo o qual a base de cálculo da contribuição 
para o PIS é o faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato 
gerador, sobre a qual não incide correção monetária, ante a ausência de 
previsão normativa. 

Recurso especial da União improvido. 

( ... ) 

Recurso especial. Compensação. PIS. Incidência da correção mone
tária na base de cálculo do PIS semestral. Impossibilidade. Ausência de 
previsão normativa. Precedentes. 
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''A incidência da correção monetária, segundo posição jurispru
dencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador. O STJ entende 
que corrigir a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à 
previsão da lei e à posição da jurisprudência" (EREsp n. 255.973/RS, Rela
tor p/ o acórdão Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 19.12.2002). 

Recurso especial de Tyresoles de Feira de Santana S/A - Reforma
dora de Pneus provido, para afastar a incidência de correção monetária 
sobre a base de cálculo do PIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recurso do contribuinte e negar provimento ao recur

so da Fazenda Nacional, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Minis
tros João Otávio de Noronha, Castro Meira e Eliana Calmon votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins. 

Brasília (DF), 10 de agosto de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Franciulli Netto, Relator 

DJ de 25.10.2004 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Franciulli Netto: Cuida-se de recursos especiais, interpostos, 
com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, pela União e por Tyreso

les de Feira de Santana S/A - Reformadora de Pneus, contra v. acórdão do egrégio 
Tribunal Regional Federal da la Região, que julgou questão atinente à compensa

ção do PIS. 

Asseverou a Corte de origem que "a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça firmou-se no sentido de que o direito de pleitear a compensação, ou a resti
tuição do indébito, ocorrerá após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acres

cidos de mais cinco a partir da homologação tácita" (fi. 236). Por outro lado, 
sustentou que "a base de cálculo do PIS é o faturamento do sexto mês anterior ao da 
ocorrência do fato gerador, conforme redação do parágrafo único do art. 6il da LC 

n. 07/1970, até a edição da MP n. 1.212/1995, corrigidos monitariamente" (fi. 

236). 

Tyresoles de Feira de Santana S/A - Reformadora de Pneus alega que "o 
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acórdão recorrido, ao considerar que a base de cálculo do PIS deve ser corrigida 
monetariamente até a data do recolhimento do tributo, contrariou o art. 6il da Lei 

Complementar n. 07/1970 e as Leis Federais ns. 7.691/1988, 7.799/1989, 8.218/ 
1991 e 8.383/1991" (fi. 243). Nesse sentido, aponta divergência jurisprudencial 
com julgado desta Corte. 

Por outro lado, afirma a União que o prazo prescricional para compensação 
do tributo tem início na data da publicação no Diário da Justiça da decisão do 
Supremo Tribunal Federal que declarou sua inconstitucionalidade; que o IPC deve 
ser aplicado apenas quanto aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990; e que o 

PIS deve ser recolhido com base no faturamento do mês anterior, com a correção 
monetária de sua base de cálculo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Franciulli Netto (Relator): No entender deste Relator, nas hipó

teses de restituição ou compensação de tributos declarados inconstitucionais pelo 
excelso Supremo Tribunal Federal, o termo a quo do prazo prescricional é a data 
do trânsito em julgado da declaração de inconstitucionalidade, em controle con

centrado de constitucionalidade, ou a publicação da Resolução do Senado Federal, 
caso a declaração de inconstitucionalidade tenha-se dado em controle difuso de 
constitucionalidade. 

A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora de um tributo altera 
a natureza jurídica dessa prestação pecuniária, que, retirada do âmbito tributário, 
passa a ser de indébito sem causa do Poder Público, e não de indébito tributário. 
Dessarte, aquela lei declarada inconstitucional desaparece do mundo jurídico, 
como se nunca tivesse existido. 

No sempre acatado magistério de Pontes de Miranda, "não se declara in
constitucionalidade decreta-se, porque a eficácia preponderante da decisão é cons

titutiva negativa, pois quem fez a lei, o decreto-lei, o decreto, o regulamento, ou 
qualquer outra fonte de direito, com infração da Constituição, nulamente legislou" 
(in "Comentários ao Código Processo Civil", Rio de Janeiro: Forense, 1975, VI, p. 
43). 

Diante da observação de que a prestação pecuniária não constitui tlibuto a ser 
restituído, por ter sido declarada inconstitucional, mas simples indébito auferido 

pela Fazenda Pública, é equivocado, a rigor, falar-se em restituição de tributo, 
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como faz o Código Tributário Nacional. Cuida-se, na verdade, de restituição de 
pagamento indevido. Vale dizer, de pagamento qualificadamente indevido, pois o 
espeque legal em que se hasteava esvaiu-se do mundo jurídico. 

Além dos fundamentos invocados neste voto, podem ser colacionados inúme
ros outros, os quais não convém, no presente momento, repetir (veja-se, a esse 
respeito, o REsp n. 534.986/SC, Relator p/ o acórdão este Magistrado, j. em 
04.11.2003, entre outros). 

A egrégia Primeira Seção deste colendo Superior Tribunal de Justiça, porém, 
na assentada de 24 de março de 2004, houve por bem afastar, por maioria, a tese 
acima esposada, para adotar o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de 
devolução de tributos sujeitos à homologação declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição se dá 
após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 
cinco anos, a partir da homologação tácita. 

Dessarte, deve ser mantido o entendimento da Corte de origem segundo o qual 
"o direito de pleitear a compensação, ou a restituição do indébito, ocorrerá após 
cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco a partir da 
homologação tácita" (fi. 236). 

Por fim, é pacífico nesta Corte o entendimento no sentido de que a base de 
cálculo da contribuição para o PIS é o faturamento do sexto mês anterior à ocorrên
cia do fato gerador, sobre a qual não incide correção monetária, ante a ausência de 
previsão normativa. 

Confiram-se, a título de mera ilustração, os seguintes arestos: 

"Processual Civil e Tributário. PIS. Semestralidade. Base de cálculo. Cor
reção monetária. Não-incidência. LC n. 07/1970. Entendimento pacificado na 
Primeira Seção do STJ. Prequestionamento de dispositivos constitucionais. 
Impossibilidade. Julho e agosto de 1994. Índice aplicável. Ufir. Agravos regi
mentais improvidos. 

1. O art. 612, parágrafo único, da Lei Complementar n. 07/1970 não se 
refere ao prazo para recolhimento do PIS semestral, mas, sim, à sua base de 
cálculo. 

2. Não incide correção monetária sobre a base de cálculo do PIS por 
falta de previsão legal. A atualização pela correção monetária, segundo posi
ção jurisprudencial da Primeira Seção, só pode ser calculada a partir do fato 
gerador. 

3. (Omissis.) 
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4. (Omissis.) 

5. Agravos regimentais da Fazenda Nacional e da autora improvidos" 
(AgRg no REsp n. 408.512/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 26.05.2003); 

"Tributário - PIS - Semestralidade - Base de cálculo - Correção 
monetária. 

1. (Omissis.) 

2. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de 
cálculo, entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a alíquo
ta do tributo, o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato 
gerador - art. 6il, parágrafo único, da LC n. 07/1970. 

3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, 
só pode ser calculada a partir do fato gerador. 

4. O ST J entende que corrigir a base de cálculo do PIS é prática que não 
se alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência" (EREsp n. 255.9731 

RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Relator pl o acórdão Minis
tro Humberto Gomes de Barros, DJ de 19.12.2002). Vide também: EREsp n. 
274.260/RS, DJ de 12.05.2003, da relatoria deste signatário. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional 
e dou provimento ao recurso especial de Tyresoles de Feira de Santana SI A -
Reformadora de Pneus. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL N. 520.026 - CE (2003/0040821-8) 

Relator: Ministro Francisco Peçanha Martins 

Recorrente: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - lncra 

Procuradores: Maria Teixeira Maranhão e outros 

Recorrida: Agropecuária Terra Nova SI A - Tenosa 

Advogado: Fernando Gouveia da Paz 

EMENTA 

Processual CiviL Exceção de impedimento. Desembargador. Julga
mento colegiado. Argüição posterior. Preclusão. 
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- Em havendo o juiz exercido jurisdição na primeira instância, 
fica impedido de atuar no julgamento colegiado. 

- A exceção de impedimento deve ser oposta antes do julgamento 
pelo Tribunal, sob pena de preclusão. 

- Recurso especial conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto, João Otávio de 
Noronha e Castro Meira. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Franciulli Netto. 

Brasília (DF), 09 de novembro de 2004 (data do julgamento). 

Ministro Francisco Peçanha Martins, Relator 

DJ de 1 f.l.02.200S 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins: Trata-se de recurso especial mani
festado pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra com 
fundamento na letra a do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 
Tribunal Regional Federal da sa Região que, por unanimidade, não conheceu da 
exceção de impedimento oposta pelo Instituto contra a atuação do MM. Desembar
gador Federal Geraldo Apoliano em 211 grau de jurisdição, nos autos da ação de 
desapropriação para fins de reforma agrária, pois o excepto atuou no caso quando 
ainda magistrado de 111 grau. 

O acórdão recorrido não conheceu da exceção de impedimento ao considerar 
que ela deve ser apresentada antes do julgamento pela Turma, tendo, então, opera
do a preclusão já que a parte tinha conhecimento de que o juiz havia exercido 
jurisdição no processo e não suscitou, tempestivamente, o impedimento. 

Irresignado, o Instituto interpôs embargos de declaração alegando omissão no 
aresto, visto que não fora abordada a questão de que o eminente Desembargador 
estava impedido de proferir voto no julgamento da apelação da desapropriação por 
haver decidido questões incidentais na ação quando ainda exercia a função de Juiz 
Federal na sa Vara da Seção Judiciária do Ceará. Os embargos declaratórios não 
foram conhecidos. 
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No recurso especial, o lncra alega violação ao art. 134, IH, do CPC, asseveran
do que o juiz não pode exercer suas funções em processo que praticou atos de 
jurisdição no primeiro grau, proferindo sentença ou decisão. 

Contra-razões não apresentadas. 

O recurso foi admitido no Tribunal a quo, subindo os autos a esta egrégia 
Corte, onde vieram a mim conclusos. 

Solicitei o pronunciamento do Ministério Público Federal que opinou pelo 
provimento do recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins (Relator): O Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - Incra manifestou recurso especial com funda
mento na letra a do art. 105, UI, da CF contra acórdão do Plenário do Tribunal 
Regional Federal da sa Região que não conheceu da exceção de impedimento argüi
da pelo Instituto contra o Juiz Geraldo Apoliano, que atuou no processo quando 
ainda exercia suas funções na sa Vara da Seção Judiciária do Ceará e novamente o 
fez no julgamento do recurso de apelação na ação de desapropriação ajuizada pelo 
lncra contra Agropecuária TelTa Nova SI A - Tenosa, nos termos da ementa abaixo 
transcrita (fi. 33): 

"Exceção de impedimento. Alegação de nulidade de julgamento em face 
do excepto já ter proferido na ação ato decisório quando juiz de primeira 
instância. Incabimento. 

1. A exceção de impedimento de juiz deve ser apresentada antes do julga
mento pela Turma. 

2. Exceção que não se conhece." 

lnconformado, o lncra interpôs embargos de declaração alegando omissão no 
aresto que não se manifestou a respeito do cerne da questão. O julgamento restou 
assim ementado (fi. 52): 

"Processual Civil. Embargos de declaração. Alegação de omissão no 
acórdão. InocolTência. Rediscussão da matéria. Impossibilidade. Embargos 
rejeitados. 

- Os embargos de declaração não se prestam a possibilitar um novo 
julgamento da causa. O acórdão que deixa de conhecer exceção de impedi
mento interposta após o julgamento da apelação não é omisso. 

- Embargos de declaração rejeitados." 
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o recurso especial assevera violação ao art. 134, IH, do CPC, sob o argumento 
de que o excepto proferiu decisão interlocutória no feito, em primeira instância, 
por isso impedido de atuar no julgamento colegiado, mas o Tribunal a quo decidiu 
não conhecer da exceção de impedimento por considerar que ela deveria ter sido 
intentada antes do julgamento. 

Decidiu com acerto o acórdão recorrido. 

Não restam dúvidas quanto à participação do excepto, proferindo ato de juris
dição nos autos da ação de desapropriação no exercício de suas funções como Juiz 
Federal na sa Vara da Seção Judiciária do Ceará, conforme abaixo transcrito: 

"Converto o depósito em pagamento do preço ofertado para indenização 
do imóvel. 

Intime-se o Cartório de Registro de Imóveis, para averbação do ajuiza
mento da ação no registro do imóvel expropriado, para conhecimento de ter
ceiros (art. 6ll, III, da referida lei). 

Imita-se o lncra na posse do imóvel expropriado (art. 6ll, parágrafo pri
meiro, do mesmo Diploma legal). 

Expedientes. Urgência. Conclusos, oportunamente." (Fls. 05, deste e 118 
dos autos da ação de desapropriação). 

Ademais, o MM. Desembargador Federal Geraldo Apoliano, à fi. 17 da presen
te argüição, reconhece a situação de impedimento, nos seguintes termos: 

"Não há dúvida de que determinei a conversão do depósito em pagamento 
do preço ofertado a título de indenização do imóvel; ato contínuo determinei, 
também, a imissão do lncra na posse do imóvel rural "Terra Nova", e mandei que 
se inscrevesse o ajuizamento da ação de desapropriação por interesse social para 
fins de reforma agrária no registro de imóvel da Comarca de situação do imóveL 

O conteúdo decisório desses atos é indiscutível; a natureza jurídica deles
decisões interlocutórias -, remanesce à distância de dúvidas, também. 

Muito embora a decisão terminativa não tenha sido por mim prolatada, 
penso estar devidamente caracterizada, a situação de impedimento a que alu
de o inciso IV do artigo 134 do Código de Processo Civil em vigor. 

Por sinal, nada impede que o juiz reconheça, sponte sua, tal como 
faço, a ocorrência da situação de impedimento." 

Entretanto, o recorrente optou por apresentar a exceção de incompetência 
somente após o julgamento colegiado, quando verificou que o resultado não lhe foi 
favoráveL Assim, o excipiente não cuidou de argüir tempestivamente o impedimen
to do Desembargador Federal, pelo que se operou a preclusão. 
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Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

'~ulação de ato jurídico. Alienação de bem por empresa na vigência de 
liminar obstativa. Inocorrência de contrariedade aos artigos de Lei Federal 
apontados. Fundamento do v. acórdão por si só suficiente. Suspeição ou impe
dimento do Desembargador-Relator. 

- As exceções de suspeição e impedimento de Desembargador devem 
ser opostas antes do julgamento pelo Colegiado. 

(. .. ) 

- Recurso especial não conhecido." (REsp n. 151.768/RN, DJ de 
26.04.1999, Relator Ministro Barros Monteiro) 

"Medida cautelar. Liminar denegada. Fumus boni iul'Ís. Irregularida
de na composição da Turma julgadora. 

A irregularidade na composição da Câmara deve ser argüida como pre
liminar de julgamento. Precedentes. 

(. .. ) 

Agravo improvido." (AgRg na MC n. 479, DJ de 11.11.1996, Relator 
Ministro Barros Monteiro) 

"Processual Civil. Exceções. Mandado de segurança. 

As exceções de impedimento e suspeição de desembargador devem se 
apresentadas antes do julgamento pelo Colegiado. 

(. .. )" 

(RMS n. 2.022-8/RJ, DJ de 18.10.1993, Relator Ministro Cláudio Santos). 

'?\dministrativo e Processual Civil. Mandado de segurança. Certidão parcial. 
Julgamento. Participação de juízes tidos por suspeitos. Pedido de nulidade. 

(. .. ) 

- Inexistente a alegada nulidade, a um porque não argüida tempestiva
mente a suspeição ou impedimento dos Magistrados que participaram do jul
gamento do mand.amus; a duas porque inaplicáveis ao caso dos autos os 
arts. l34 e l35 do cpc. 

- Recurso improvido." (RMS n. 821/Sp' DJ de 29.04.1991, Relator Mi
nistro Américo Luz) 

Diante do exposto, conheço do recurso, mas nego-lhe provimento. 
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